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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 00.013/2021 - PERP -  Secretaria de Administração e finanças; 
Gabinete do Prefeito; Secretaria de Esporte, Juv. e Integração; Secretaria Desen. Urb. e lnfraestrutura; Secretaria 
de Governo e Desenvolvimento; Secretaria de Cultura e Turismo; Secretaria de Agricultura e Rec.Hidricos e 
Irocuradoria Geral do Município. 

Regido pela Lei n°.10.520, de 17 de julho de 2002; subsidiariamente pela Lei no 8.666 de 21/06/93 
(tuaIizada), Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intermédio do Pregoeiro Max Ronny Pinheiro, 
nomeado pela Portaria n° 0401/060/2021 DE 04 de janeiro 2021, torna público que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO, para REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRONICA, pelo menor preço POR LOTE, 
através do site: www.bll.org.br, tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇOES DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
ORGÃOS E ENTIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo 1 - Terro de Referência deste edita?. O edital também poderá 
ser obtido junto ao Portal de Licitações do Tribunal de: Contas do Estado - TCE, no endereço eletrônico: 
http//www.tce.ce.gov.br  

PREÂMBULO 

• Início do recebimento das propostas e habilitação: 15/06/2021, ás 17h 
Fim do recebimento das propostas e habilitação: 28/06/2021, ás 13h 
Abertura das propostas: 15h do dia 28/06/2021 
Início da sessão de disputa de preços: 16hmin do dia 28/06/2021 
Órgão Gerenciador: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 
Validade da Ata: 12 (doze) meses 
Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DE. 

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 
ANEXO 02—  MINUTA DA PROPOSTA 
ANEXO 03—  MODELOS DE DECLARAÇÕES 
ANEXO 04—  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

f' 	ANEXO 05—  MINUTA DO CONTRATO 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, 
na Forma Eletrônica (licitações) da BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 'Licitações" 
constante da página eletrônica da BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL (www.bll.org.br). 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário para início da disputa. 
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4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
A 

41. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas 
no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, 

specificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida 
para respectivo cadastramento junto à BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL; 

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresa, vez que de acordo com 
realidade de mercado, o objeto é de comum comerc)alização, havendo uma considerável quantidade de 

mpresas com capacidade para fornecimento, sendo certo que uma pluralidade de sujeitos associados para 
ecução do objeto, poderia acarretar prejuízos a gestão contratual. 

4.. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, 
dssoluçáo, liquidação ou que tenha sido declarada inidnea por órgão ou entidade da administração pública 

14 dieta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Féderal ou que esteja cumprindo período de suspensão 
rib âmbito da administração municipal; 

4.5. Não poderão participar da licitação a empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou 
operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

4.6. Não poderá participar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou 
componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública 
Municipal Direta ou Indireta; 

4,7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à BOLSA DE 
LICITACOES DO BRASIL, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das 
propostas. 

4:8. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

5 Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 
BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL; 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas 
nó Edital, conforme modelo fornecido pela BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL; 

c) Ficha técnica descritiva, com todas as especificações do produto objeto da licitação em conformidade com os 
ANEXOS 01 e 02. Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo 
antes do início da disputa de lances. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 
10.024/19 art. 30 parágrafo 50; 

4.8.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
(' 

	

	pagará a BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL,  provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual 
estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tçnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES 
DO BRASIL; 

4.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante para fins de 
habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no 
càmpo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o sèu regime de tributação para fazer valer o direito de 
prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e suas posteriores alterações; 

S. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
eguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relati'as ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
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f conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificara habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
!),receber, examinar edecidir sobre a pertinência dos recursos; 
j)'elaborar a ata da sessão; 
4 encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1),,-abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 
legislação. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

C. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 
cm firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à BOLSA DE  
LCITACOES DO BRASIL,  atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
&p,erações no site: www.bll.orci.br. 

6.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 
empresas associadas à BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL, a qual deverá manifestar, por meio de seu 
operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências 
de habilitação previstas no Edital. 

.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 
ce,  preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 
salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
&ASIL. 

Q,5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
iiirentes ao pregão eletrônico. 

7. PARTICIPAÇÃO 

71. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqüente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido. 

7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: 
Curitiba-PR (41) 30974600/30974646, ou através da BOLSA DE LICITAÇOES  DO BRASIL ou pelo e-mail 
contato(bII.orq.br. 

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

81. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma 
âëtrônica,com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade 
das propostas. 

8.. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para 
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu 
recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenh sido anteriormente 
registrado no sistema 	 1 
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84. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

8.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 

8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação 
semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

8,7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lce registrado. O sistema não identificará  o autor dos lances aos demais participantes. Decreto 10.024/19 art. 
30 parágrafo 50  

8:8. No caso de descQnexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às lipitantes para a recepção dos lances, retornando o 
Piegoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

8.8.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após cfpcorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.9.Será adotado para o envio de lances no pregão elçtrônico o modo de disputa "ABERTO",  em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
atomaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

8. 13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço 

8.14 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema, o intervalo mínimo de diferença entre os valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 20,00(vinte reais) 

8.15. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances 

(\ 

 

816. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregdeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta 
ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 
obtido preço melhor. 

8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e 
Valor estimado para a contratação. 

8.20. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto 
será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e suas 
posteriores alterações, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. 
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822.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas situações em 
que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances; 

822.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cento), definido nos termos 
dbste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova 
proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. È de responsabilidade da licitante a sua 
conexão com o sistema eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. 
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas 
automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
subitem 8.20.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido 
np subitem 8.22.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e 
qpnvocando automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta. 

823. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referência definido pela administração pública. 

8.24. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço ofertado para 
que seja obtido preço melhor. 

8.25. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU -Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.26. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as 

fl 
ESPECIFICAÇOES, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso ache necessário o 
Pregoeiro pode solicitar arquivos para itens específicos marcando a opção ARQ ou INFO no sistema, o licitante 
deverá então se tiver marcado ARQ inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a opção INFO 
deverá no ícone azul digitar mais informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou informações 
detalhadas, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para 
classificação da proposta. 

9.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01. 

9.4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão, 
(no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado); 

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da 
ficha técnica, sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência 
para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações. 

9.6. A Empresa vencedora, deverá enviar o Pregoeiro; a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) 
oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição 
Etadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência de (onta bancária, no prazo 
estipulado no item 11.1.8, deste Edital. 

Na proposta escrita, deverá conter: 
5 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707— Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce 
CNPJ 07.744.30310001-68 - CGF 06.920.1Q8-4 - FONE/FAX (0XX88) 3441-1326 



Governo Municipal de 

QUIXRAMOB1   -IM--- 
a)Os valores dos impostos que já deverão estar computadôs no valor do produto e/ou serviço ou destacados; 
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b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 
virtuais; 

4 Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua 
cØmpleta avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 02, deste Edital e; 

d4 Data e assinatura do Representante Legal da proponent. 

97. O objeto, rigorosmente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço indicado 
pela Secretaria contratante. 

98. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor preço por LOTE. 

à. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao 
pfoduto até sua entrega no local fixado por este Edital. 

910. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

1Õ. 1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço - POR LOTE, observado o prazo para 
icio/entrega do serviço/aquisição, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, SERÃO 
OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa 
ou empresa de pequeno porte igual ou até 5%(cinco pr cento) superior à proposta de menor lance, será 
procedido o seguinte: 

) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor, classificada, será convocada pelo sistema eletrônico, 
via "chat" de comunicação do pregão eletrônico para, 'no prazo de 5(cinco) minutos após a convocação, 
apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as 
éxigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do pregão. 

no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea 
"a" 

c não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito. 

10.2.2. Na hipótese da-  não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto licitado será adjudicado 
iiyi favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação. 

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 
éncerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão do 
pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
ubseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for 

necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. 

10.5. Ocorrendo a sitjação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 

11. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 
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11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO JURIDICA 

11.1.1. PARA SE HABILITAREM NESTA LICITAÇÃO,' OS LICITANTES DEVERÃO ANEXAR JUNTO A 
PLATAFORMA DA BLL, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA, TODOS OS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO EXIGIDOS NO EDITAL ATÉ A DATA E O HORÁRIO ESTABELECIDOS PARA O FIM DO 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E HABILITAÇÃO, QUANDO,. ENTÃO, ENCERRAR-SE-Á 
AjJTOMATICAMENTE A ETAPA DE ENVIO DESSA DOCUMENTAÇÃO. 

11.1.2 - O preenchiménto da proposta, e envio dos documrntos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 

11.1.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
inda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10  da LC n° 123, de 

2d06. 

11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
rnnsagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão., 

( 
13.1.5. Conforme prazo definido em edital, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

11 .1.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
dque somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

1.1.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
d!sponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

11.1.8. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto e após 
cbnvocaçâo do pregoeiro através do chat do sistema do pregão eletrônico, o licitante vencedor deverá 
encaminhar a proposta de preços final com os respectivos valores readequados ao menor lance 
obedecendo a todos os dados solicitados no ANEXO lI(MINUTA DA PROPOSTA) do edital, que deverá ser 
anexado ao campo DOCUMENTOS COMPLEMENTARES na mesma platafprma da realização do pregão 
eletrônico, dentro dó prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da convocação do pregoeiro via 
chat do sistema. 

1'1.1.9. O não cumprimento do envio da proposta de preço final reajustada dentro do prazo acima estabelecido, 
abarretará nas sanções previstas no item 16, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou o lance subseqüente. 

11.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos para habilitação e da 
Øbposta de preços do participante, implicará na inabilitação/ou desclassificação do licitante. 

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que demonstrem 
atendimento às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via. 

11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação, 
cjijaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento. 

11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Èdital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, 
sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

11.2.4.- Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o nümeró do CNPJ, referindo-se 
ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e 
oOtros à filial. 

1'.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de 
validade expresso no. documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida 
para o fim do recebimento das propostas. 

1. 

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
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11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empesd m'chtil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
erhpresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

11.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa - no Cartório de 
gistro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova dá diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 

ser a sucursal, filialoii agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
drde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

1l.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando dd empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
nó País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

11.3.5., Microempreendedor individual - MEl: Certificafldo da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada .à verificação da autenticidade no sítio 

p- 	www.portaldoempreendedor.gov.br; 

Jj,.3.6. Cédula de identidade do representante legal dp empresa ou cópia de outro documento oficial de 
identificação com foto-válido na forma da lei; 

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

1 U.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante; 

11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União (PGFN)); 

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 

c)A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

(\ 	e)A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

11.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

11.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 
documentação e emissão de eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de certidão negativa; 

11.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93, sendo facultado a convocação 
dás licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
licitação, ou item, conforme o caso. 

1.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURÍDICA: 	 J 
11.5.1 - Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 
judicial da sede da pessoa jurídica. 

11.5.1.1 - Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 
judicial do plano de recuperação judicial nos termo do aft.58 da lei n011.101/2005. No caso da licitante em 
recuperação extrajudicial, deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 
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i,.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 

f6ma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
ssinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, facultando-se o(a) 

Pregoeiro(a) o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores. 

1.1.5.3 - No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em 
jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial; 

11.5.4. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 
abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no balanço o número do Livro e das folhas nos 
duais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa. 

11.5.5 - Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e encerramento do 
livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, 
respeitada a INRFB vigente. 

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURÍDICA: 

11.6.1. A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, comprovando que o 
licitante já executou ou que executa satisfatoriamente o objeto da licitação; 

11.6.2. A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e 
cópias dos respectivos contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURÍDICA: 

11.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n°9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no ANEXO 03, 
deste edital; 

11.7.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 03, deste edital. 

11.7.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo 03 deste edital; 

11.7.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Anexo 03 
deste edital (art.32, §20, da Lei n.° 8.666/93). 

12. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

1?.1. Não serão conhecidos às impugnações, esclarecimentos e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado Iegalmentë ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. 

12.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital. 

12.3. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707— Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce 
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12.5. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma p evista no 
edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

12.6. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela 
etboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de 
récebimento da impugnação. 

12.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação, é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.8. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame 

12.9. Ao final da sessão na fase de habilitação o pregoeiro verificará a conformidade dos documentos de 
habilitação, e caso toda documentação e proposta estejam conforme o edital, o pregoeiro comunicará através de 
mènsagem no sistema da BLL, que abriu a fase de recurso no sistema, sendo facultada a qualquer licitante a 
póssibilidade de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio de sistema, da BLL, no prazo de 15 (quinze) minutos. 

12.10. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 
a razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
ápresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
tmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

(" 	s'eus interesses. 

12.11. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

12.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatónios ou quando não 
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

1.13. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

12.14. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscétíveis de aproveitamento. 

12.15. As impuqnações, esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma da  
BLLCOMPRAS em campo próprio do sistema.  

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA 
OÇ REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) 
pelo(s) Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei 
n° 8.666/93, da Lei n° 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes. 

OPIN 
	13.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO 04) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada. 

1-3.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão obedecer 
àS disposições elenca,das na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital. 

1.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Quixeramobim - CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura 
côntratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 

1 3.2. 1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever 
Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 

Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
Quixeramobi m-Ce. 

13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de 
Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse 

3-o 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707— CentroU— CEP 63.800-000— Quixeramobim-Cd 
CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.168-4 - FONEIFAX (0XX88) 3441-1326 



o 

c, 'r 

põblico e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa  
Básico. 

¶3.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros 
dê aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto da útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O 
mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos. 

13.4. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administração 
pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços. 

A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos :e  legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
PELO PRAZO DE 12 (DOZE) MESES,  não podendo ser prorrogada. 

3.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas 
cfantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições. 

1,3.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, 
quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente 
permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

13.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de 
Litação da Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

13.9. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos/serviços, avaliará o mercado 
constantemente e poderá rever os preços registrados a qqalquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos/serviços registrados. 

13.9.1. O Município convocará o fornecedor para negociar, o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, 
sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

13.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de 
comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior 
o preço registrado, por fato superveniente. 

13.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do 
frnecedor, e aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira. 

á.12. Para efeito de definição do preço de mercado serãoconsiderados os preços que forem iguais ou inferiores 
média daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 

13.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais 
licitantes classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 10  colocado ou 
revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

14. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria de 
	  ner condição de ÓRGÃO GERENCIADOR e pelas demais Unidades Administrativas, ambas, 
da Prefeitura Municipal de 	 , na condição de ÓRGÃOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgão 
ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 

ó Órgão Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Governo Municipal de 

QUIX`E 0B1 

   

11 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707— Centro - CEP 63.800-000-  Quixeramobim-Ce 
CNPJ 07.744.30310001-68- CGF 06.920.168-4 - FONE/FAX (0XX88) 3441-1326 



1 

Governo Municipal de 

QUIXERAMOBIM 
14.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer u. '-"Ata de 
legistro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto à Secretaria de 	  da Prefeitura 

Münicipal de 	 , que indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 

11.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela 
stabeIecidas, optar ou não pelo fornecimento dos prôdutos/serviços, independentemente dos quantitativos 

ristrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

14.4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de registro de Preços de que trata este subitem, ou seja, 
dás adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o 
órão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal n° 7892/13, alterado 
pêlo Decreto n° 9488/2018. 

1.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dõbro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

1.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
1 i .488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limiteS de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 
2.957/2011 —P). 

14.6- A existência de- preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o objeto 
licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurado ao 
bdneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

14.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratções, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

14.8. Após a autorização do Órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

14.8.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
ëfetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

15. DA CONTRATAÇÃO 

15.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato específico, 
celebrado entre o Município, representado pelo (s) Secretário (s) Ordenador (es) de Despesa (doravante 
denominado Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos 
dá Lei n.° 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da 
assessoria jurídica do-Município. 

15.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, contados da devida 
convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cinco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato 
constante do Anexo 05. 

15.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao (à) Secretário 
() Ordenador (a) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final 
das propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 

15.4. Incumbirá à Contratante providenciar, á sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial 
do município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias 
daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos e-Aitivos. 

12 
Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707— Centro - CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Cé 

CNPJ 07.744.30310001-68. CGF 06.920.168.4 - FONE/FAX (0XX88) 3441-1326 



Governo Municipal de 

QUIXERAMOBI 

   

15.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

16. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste termo, a Administração poderá garantir a prévia defesa, 
aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso: 

1. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução; 

II. Multa de (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestação de contas ou 
relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração para a entrega do objeto 
liitado; 

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado não entregue, no caso de inexecução total ou 
prcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo dé 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicaçao 
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de 
Quixeramobim-Ceará, pela não execução parcial ou total do contrato. 

16.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
• arantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o 
contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal. 

16.3 - As sanções previstas na alínea 1 do subitem 16.1 e subitem 16.2, deste item poderão ser aplicadas 
juntamente com as das alíneas II e III do subitem 16.1 , facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.4 - Se a multa for de valor superior ao valor da Noa de Empenho, além da perda deste, responderá a 
contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando 
for o caso cobrado judicialmente. 

16.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços da 
Prefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de licitar, a 
contratada deverá ser descredenciada por igual período: sem prejuízo das multas previstas no edital e das 
demais cominações legais. 

19.6 - Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da licitante que não 
ppderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formulação, 
ejgano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da proposta para estes 
casos, sendo a licitante penalizada com a declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração. 

16.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por 
canto) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento 
total da obrigação assumida. 

16.8 - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 

17. 1DISP0SIÇÕES FINAIS 

17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de 
Quixeramobim revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 
comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNICIPIO DE QUIXERAMOBIM 
poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos pararecebimento das propostas ou para sua abertura. 

17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informaç&es prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
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triha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções 
qbíveis. 

17.3. Ê facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
cpm vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

I7.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicipnais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

t.5. O desatendimehto de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 
csde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
ontratação. 

1.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 
neio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo pregoeiro. 

17.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 

17.10. Não cabe à BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 
pplos fornecedores com o licitador, em especial com relaço à forma e às condições de entrega dos bens ou da 
prèstação de serviços e quanto à quitação financeira da neociação realizada. 

17.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da 
Cmarca de QUIXERAMOBIM, Estado CEARÁ, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro. 

17.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas, de 
segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, para melhores 
eclarecimentos. 

17.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da 
licitação e não será devolvida ao proponente. 

17.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

17.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, 
inerente à Secretaria Contratante. 

17.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente. 

(' 	17.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexosvinculam as partes, e nos casos em que se encontram 
presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do 
artigo 62 da mesma Li já mencionada. 

1.1 8. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o 
Átigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei n° 8.666/93 coni as alterações da Lei no 8.883/94. 

Quixeramobim - Ce, 11 de junho de 2021 

MAX RONNY PINHEIRO 
Pregoeiro 
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ANEXO 1  
TERMO DE REFERÊNCIA 

1> DO OBJETO:  

1.11 - O presente termo tem como objeto o(a) REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
ÀQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARAATENDER AS NECESSIDADES DOS ÕRGAOS E 
ENTIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXER4MOBIM, tudo conforme especificações contidas neste 
ihstrumento e nas regulamentações do Decreto Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013, e suas 
álterações posteriores. 

2- DA JUSTIFICATIVA:  
14 

21 - Justifica-se a abertura de processo administrativo visando a aquisição de equipamentos diversos tendo em 
vista a necessidade de estruturar e modernizar os diversos órgãos e secretarias que compõem a Prefeitura 

(° 

	

	Municipal de Quixeramobim, com objetivo de proporcionar-um espaço físico satisfatório aos servidores com uma 
estrutura adequada de trabalho para o desenvolvimento regular das atividades a que se destinam. Justificamos 
riósso pleito em cumprimento ao dever no que tange ao atendimento dos servidores e usuários dos órgãos desta 
prefeitura municipal, tornando-se necessário a aquisição destes itens, para, assim, podermos oferecer melhorias 
a trabalho desenvolvido nas diversas unidades administrativas. As aquisições de equipamentos desta natureza 
guardam perfeita harmonia com a legitimidade das compras governamentais, situação esta que manterá os 
órgãos munidos de equipamentos que sem quaisquer dúvidas serão de grande valia para o dia-a-dia nas 
atividades desta repartição pública. Deste modo, justific?-se a abertura de procedimento licitatório a fim de 
garantir a perfeita execução das atividades desenvolvidas,, pelos Órgãos e Entidades da Prefeitura Municipal de 
Quixeramobim. 

2.2 - Por se tratar de materiais/equipamentos usuais no mercado e possíveis de serem definidos de forma 
objetiva, o objeto em questão se enquadra na definição debens e serviços comuns, conforme o parágrafo único, 
do art. 1°, da Lei 10.520 de 17 de junho de 2002. 

3- DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:  

3.1 - Descrição do item e quantitativo: 

LOTE #1 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

- 
16698 - TENDA ALUMÍNIO NA COR AZUL 3X3-
TENDA ARTICULÁVEL AZUL 3X3M - FEITA EM 
ALUMÍNIO E TECIDO EM POLIÉSTER REVESTIDO 
COM SILVER COATING. COR: AZUL. MATERIAL: 
ALUMÍNIO 	E 	POLIÉSTER. 	TAMANHO: 	3X3M. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 	- 

UNIDADE 14,00 R$ 872,92 R$ 12.220,88 

	 TOTAL: R$ 12.220,88  

LOTE #2 	 - 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR VALOR
UNIT. 	TOTAL 

1 

9482 	- 	AR 	CONDICIONADO 	SPLIT 	COM 
CAPACIDADE DE 12000 BTUS, COM FUNÇÃO 
TIPO 	QUENTE 	E 	FRIO 	- 	ESPECIFICAÇÕES: 
CLASSIFICAÇÃO INMETRO: A, NA COR BRANCA, 	 

UNIDADE 13,  00 R$ 
2.519,165 R$ 32.749,15 
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LOTE #2 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 12.000(13TU/H), 
COM REGULA VELOCIDADE DO AR, COM TIMEI, 
SLEEP, SWING E TURBO, COM BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO UNIDADE INTERNA, COM MANUAL DO 
CONSUMIDOR' CONTROLE REMOTO, COM TODO 
O SUPORTE DE INSTALAÇÃO, COM DRENO CO 
CABO 	DE 	ALIMENTAÇÃO, 	COM 	GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

2 

9483 	- 	AR 	CONDICIONADO 	SPLIT 	CO 
CAPACIDADE DE 9000 BTUS, COM FUNÇÃO TIPO 
QUENTE 	E 	FRIO 	- 	 ESPECIFICAÇÕE: 
CLASSIFICAÇÃO INMETRO: A, NA COR BRANCA, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 9.000(BTU/H), 
COM REGULA VELOCIDADE DO AR, COM TIMER 
SLEEP, SWING E TURBO, COM BAIXO NÍVEL D, 
RUÍDO UNIDADE INTERNA, COM MANUAL DO 
CONSUMIDOR, CONTROLE REMOTO, COM TODÔ 
O SUPORTE DE INSTALAÇÃO, COM DRENO COM 
CABO 	DE 	ALIMENTAÇÃO, 	COM 	GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

UNIDADE 12,00 R$ 2.356,07 R$ 28.272,84 

9484 	- 	AR 	CONDICIONADO 	SPLIT 	Corn 
CAPACIDADE DE 18000 BTUS, COM FUNÇÃO 
TIPO 	QUENTE 	E 	FRIO 	- 	ESPECIFICAÇÕES: 
CLASSIFICAÇÃO INMETRO: A, NA COR BRANCA, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 18.000(BTU/H), 
COM REGULAVELOCIDADE DO AR, COM TIMER, 
SLEEP, SWING E TURBO, COM BAIXO NÍVEL DE 
RUÍDO UNIDADE INTERNA, COM MANUAL DO 
CONSUMIDOR, CONTROLE REMOTO, COM TODO 
O SUPORTE DE INSTALAÇÃO, COM DRENO COM 
CABO 	DE 	ALIMENTAÇÃO, 	COM 	GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

UNIDADE 3,00 R$ 3.413,99 R$ 10.241,97 

9485 	- 	AR 	CONDICIONADO 	SPLIT 	COM 
CAPACIDADE DE 30000 BTUS, COM FUNÇÃO 
TIPO 	QUENTE 	E 	FRIO 	- 	ESPECIFICAÇÕES: 
CLASSIFICAÇÃO INMETRO: A, NA COR BRANCA, 
CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO 30.000(BTU/H), 
COM REGULA VELOCIDADE DO AR, COM TIMER, 
SLEEP, SWING E TURBO, COM BAIXO NIVEL DE 
RUÍDO UNIDADE INTERNA, COM MANUAL DO 
CONSUMIDOR, CONTROLE REMOTO, COM TODO 
O SUPORTE DE INSTALAÇÃO, COM DRENO COM 
CABO 	DE 	ALIMENTAÇÃO, 	COM 	GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

UNIDADE 4,00 R$ 
5.166,335 R$ 20.665,34 

5 

16318 - BEBEDOURO COLUNA PARA GARRAFÃO 
DE 20 LITROS - BEBEDOURO DO TIPO TORRE 
(DE 	COLUNA) 	COM 	CAPACIDADE 	PARA 
GARRAFÃO DE 20L; TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO 
220V; CAPACIDADE PARA 02 (DUAS) TORNEIRAS 
(ÁGUA NATURAL E SISTEMA DE REFRIGERAÇÂÓ 
	POR 	COMPRESSOR 	COM 	USO 	DE 	GÁS 

UNIDADE 17,00 R$ 767,065 R$ 13.040,11 
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LOTE #2 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

• 

REFRIGERANTE 	ECOLÓGICO 	(R1 34A); 
TERMOSTATO 	EXTERNO 	PARA 	CONTROLE 
GRADUAL DA TEMPERATURA DA ÁGUA GELADA; 
DESEMPENHO MÍNIMO DE 2,80 LITROS POR 
HORA 	DE 	ÁGUA 	GELADA; 	SISTEMA 	DE 
ABERTURA 	AUTOMÁTICA 	DO 	GARRAFÃO; 
CERTIFICADO PELO INMETRO; COR BRANCA OU 
PRETA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

6 

16628 	- 	VENTILADOR 	DE 	COLUNA 	- 
ESPECIFICAÇÕES: 	220V, 	GRADE 	COM TELA 
FECHADA, 	MÍNIMO 	DE 	3 	VELOCIDADES, 
INCLINAÇÃO REGULÁVEL, BASE DESMONTÁVEL 
E SILENCIOSO. 

UNIDADE 8,00 R$ 321,165 R$ 2.569,32 

5709 - VENTILADOR DE PAREDE (TIPO TUFÃO) - 
POTÊNCIA: 170 W, COR: PRETO, OSCILANTE, 
GRADE DE AÇO, ROLAMENTOS NO MOTOR: 2, 
ROTAÇÃO MÁXIMA: 1.430 RPM, HÉLICE 3 PÁS, 
PROTETOR 	TÉRMICO: 	SIM 	ÁREA 	DE 
VENTILAÇÃO: 	40M2, 	VAZÃO: 	230M3/MIN, 
VOLTAGEM: 	BIVOLT, 	CONTROLE 	DE 
VELOCIDADE: ROTATIVO, GARANTIA: 12 MESES 

UNIDADE 10,00 R$233,48 

109.873,53 

R$2.334,80 

- 
TOTAL: R$ 

LOTE #3 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

5202 - MICROONDAS. ESPECIFICAÇÕES: 21 
POTÊNCIA (W) 700 W, TENSÃO/VOLTAGEM: 220V, 
COR 	BRANCO, 	CONSUMO 	DE 	ENERGIA A 
(MENOS 25% DE CONSUMO), DIÂMETRO DO 
PRATO 27 CMGARANTIA 12 MESES - GARANTIA 
DE PELO MENOS 1 ANO. 

UNIDADE 2,00 R$ 788,13 R$ 1.576,26 

2 

16693 	- 	GELADEIRA 	FROST FREE 	DUPLEX, 
CAPACIDADE MÍNIMA 375 LITROS NÚMERO DE 
PORTAS: 	02; 	CARACTERÍSTICA 	ECO 
SUSTENTÁVEL, COM AUSÊNCIA DE CFC NA 
FABRICAÇÃO; CAPACIDADE MÍNIMA TOTAL: 375 
LITROS; 	FROST 	FREE; 	CLASSIFICAÇÃO 
ENERGÉTICA - A; 	COM 	PÉS 	NIVELADORES 
INCLUSOS; COMPARTIMENTO DE OVOS, PARA 
FRIOS E GAVETÃO PARA FRUTAS; COR BRANCA; 
MANUAL 	DO 	FABRICANTE 	EM 	LÍNGUA 
PORTUGUESA; 	VOLTAGEM 	220V. 	GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES. 

UNIDADE 4,00 
R$ 
3.449,835 

R$ 13.799,34 

16312 - MONITOR TAMANHO DE TELA: MÍNIMO DE 
23,8 POLEGADAS; FORMATO DE TELA: WIDE R$ 
SCREEN; AJUSTE DE ALTURA E ROTAÇÃO (PIVÔ) 
900; TIPO DE TELA: LED; ÂNGULO DE VISÃO 	 

UNIDADE 16,00 1.705,835 
R$ 27.293,36 
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LOTE#3 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

HORIZONTAL: MÍNIMO DE 160 GRAUS; ÂNGULO 
DE visÃo VERTICAL: MÍNIMO DE 160 GRAUS; 
RESOLUÇÃO MÍNIMA: 1366 X 768 PIXEL; BRILHO: 
MÍNIMO DE 200 CD/M2; TEMPO DE RESPOSTA: 
MÁXIMO DE 5 MS; CONEXÕES: D-SUB (VGA) 
DVI-D; CABOS INCLUSOS: D-SUB (VGA) E DVI-D; 
FONTE DE ALIMENTAÇÃO: BIVOLT E EMBUTIDA 
NO PEDESTAL OU NO CORPO DO MONITOR 
(INTERNA); COR FRONTAL, TRASEIRA E D 
BASE: PRETO OU CINZA; FUNÇÃO SUPORTE D 
PAREDE: SIM; PEDESTAL (BASE AJUSTÁVEL): 
BASE REMOVÍVEL E INCLINÁVEL; CERTIFICADO 
ENERGY 	STAR; 	CERTIFICADO 	TCO 	03 	OÜ 
SUPERIOR QUANTO À EMISSÃO DE RADIAÇÃO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

16472 - MONITOR DE 21,5": TIPO DE TELA: TN; 
BRILHO: 200CD/M2; RESOLUÇÃO MÁXIMA: 1920 X 
1080; CONTRASTE ESTÁTICO: 600:1; SUPORTE 
DE 	CORES: 	16,7M; 	PIXEL 	PITCH: 	0,24825 	( 
0,24825 	MM; 	TEMPO 	DE 	RESPOSTA: 	5M; 
REVESTIMENTO 	DE 	TELA ANTI-GLARE 	(3H); 
FREQUÊNCIA: H: 30 - 83 KHZ / V: 56 - 75 HZ; 
ÂNGULO DE VISÃO: 90° / 60°; SUPORTE DE 
PAREDE (VESA) 75 X 75MM; ENTRADAS / SAIDÂ: 
HDMI, 	VGA, 	HP 	OUT; 	ENERGIA: 	FONTE 
ADAPTADOR EXTERNO, CONSUMO DE ENERGIA 
16,9W; DIMENSÕES: AJUSTE DE INCLINAÇÃO, 
LÍQUIDA (COM BASE) - LXAXP: 509,6 X 395,8 X 
181,9 MM, LÍQUIDA (SEM BASE) - LXAXP: 509,6 X 
305,7 X 38,5 MM; CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 
MONITOR LED 21.5 WIDESCREEN; FONTE DE 
ALIMENTAÇÃO, CABO HDMI; GARANTIA MINIM. 
DE 12 (DOZE) MESES 

UNIDADE 36,00 ' 
R$ 
1.203,165 R$ 43 31394 

16694 - FREEZER HORIZONTAL - 2 PORTAS COM 
CAPACIDADE BRUTA DE ARMAZENAMENTO DE 
NO MÍNIMO 420 LITROS, DIMENSÕES APROX. DO 
PRODUTO 	(EXTERNA): 	94,4X1 33,1 X69 	CM 
(AXLXP), DIMENSÕES APROX. DO PRODUTÕ 
(INTERNA): 71,5X122,2X51,5 CM (AXLXP), PESO 
DE ATÉ 70KG, DUPLA FUNÇÃO: FREEZER E 
CONSERVADOR, 	RODÍZIOS 	QUE 	FACILITEM 
MOVIMENTAÇÃO, PUXADORES ERGONÔMICOS, 
TERMOSTATO 	AJUSTÁVEIS, 	FROST 	FREE, 
DRENO DE DEGELO FRONTAL: - VOLTAGEM: 220 
V 	OU 	BIVOLT. 	TEMPERATURA 	(MÍNIMA 	E 
MÁXIMA) 0° Á - 18°, COR BRANCA. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES 

UNIDADE 00 R$ 
3.763,815 

6 

17000 - LAVADORA DE ROUPAS, CAPACIDADE DE 
16 	KG, 	220V, 	AUTOMÁTICA: 	ABERTURA 
SUPERIOR, ALTA EFICIÊNCIA, SELO PROCELA, A 
LAVADORA CONTA COM SISTEMA TOTALMENTE 
AUTOMÁTICO, LAVA, ENXÁGUA E CENTRIFUGA 

UNIDADE 1,00 R$ 3.982,14 R$ 3.982,14 
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ITEM 
- 

DESCRIÇÃO 	 . UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

ATÉ 16 KG DE-ROUPA. POSSUI 3 NIVEIS DE ÁGUA 
E 6 PROGRAMAS, INCLUINDO LAVAGEM RÁPIDA 
PARA ROUPAS INTIMAS OU SINTÉTICAS g 
PROGRAMA LAVAGEM PESADA PARA ROUPAS 
MUITO 	SUJAS. 	SEUS 	TRÊS 	DISPENSER 
INDIVIDUAIS CONTAM COM EXCLUSIVO SISTEMA 
DE 	ENTRADA 	DE 	SABÃO, 	ALVEJANTE 	E 
AMACIANTE POR TRÁS DO CESTO, PREVENINDO 
MANCHAS. SEU SISTEMA DE LAVAGEM PO 
TURBO AGITAÇÃO É RESPONSÁVEL POR UMA 
MAIOR EFICIÊNCIA, COM BAIXO DESGASTE DAS 
ROUPAS. O FILTRO PARA FIAPOS ELIMINA COM 
FACILIDADE 	OS 	INDESEJÁVEIS 	FIAPOS 	DA 
LAVAGEM. POSSUI AINDA PÉS REGULÁVEI, 
QUE 	PERMITEM 	NIVELAR 	A 	ALTURA 	DA 
LAVADORA E FACILITAM A LIMPEZA POR BAIXO 
DA MESMA. POSSUI CLASSIFICAÇÃO A PELO 
INMETRO DE PRODUTO QUE CONSOME MENO 
ENERGIA, 	COMPROVANDO 	SUA 	GRAND 
EFICIÊNCIA E ECONOMIA. 

TOTAL: R$ 97.492,67 

LOTE #4 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

16468 	- 	COMPUTADOR 	BÁSICO 	COM 	AS 
SEGUINTES 	CONFIGURAÇÕES 	MÍNIMAS: 
PROCESSADOR COM NO MINIMO 4 NÚCLEOS E"4 
THREADS, CACHE 6MB, CLOCK BASE 3.0 GHZ 
(3.5 GHZ COM TURBO); MEMÓRIA RAM: 8G13  
DDR4 	2133MHZ 	OU 	SUPERIOR 	EM 	DUAL 
CHANNEL 2X4, SOCKET 1151 OU EQUIVALENTE; 
ARMAZENAMENTO: ITB 7200RPM - SATA 3 OU 
SUPERIOR; 	DISPOSITIVO 	ÓPTICO: 	DVD-RW; 
SLOTS/SAÍDAS: 1 X D-SUB, 1 X HDMI, 1 X PCI 
EXPRESS X16, 2 X PCI EXPRESS Xl, 4 X USB 
3.0/2.0, 	4 	X 	USB 	2.0/1.1, 	PS/2; 	FONTE: 	DE 
ALIMENTAÇÃO 	DE 	450W 	OJ 
SUPERIOR(CHAVEADA); 	MOUSE 	E 	TECLADO 
USB; 	SISTEMA 	OPERACIONAL 	MICROSOFT 
WINDOWS 10 64 BITS, NA LÍNGUA PORTUGUESA 
DO BRASIL, VERSÃO PRO, COM OFFICE 365 
LICENCIADO POR 1 ANO. GARANTIA MINIMA DE 
12 MESES DO FABRICANTE A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA 

UNIDADE 36,00 R$4.095,81 
R$ 
147.449,16 

2 

16469 - COMPUTADOR INTERMEDIARIO COM A 
SEGUINTES 	CONFIGURAÇÕES 	MÍNIMAS: 
PROCESSADOR COM NO MINIMO 4 NÚCLEOS E'8 
THREADS, CACHE 8MB, CLOCK BASE 3.5 GHZ

UNIDADE 

(4.2 GHZ COM TURBO); MEMÓRIA RAM: 8GB 
	DDR4 	2400MHZ 	OU 	SUPERIOR 	EM 	DUAL 	 

16,00 R$ 4.872,95 R$ 77.967,20 
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VALOR 
UNIT. TOTAL 

CHANNEL 2X4, SOCKET 1151 OU EQUIVALENTE; 
ARMAZENAMENTO: SSD 480G13 2,5" VELOCIDADE  
DE LEITURA MINIMA DE 500MB/S E GRAVAÇÃO 
MINIMA DE 500MB/S OU SUPERIOR; DISPOSITIVO 
ÓPTICO: DVD-RW; SLOTS/SAIDAS: 1 X D-SUB, 1 
HDMI, 1 X PCI EXPRESS X16, 2 X PCI EXPRESS 
Xl, 4 X USB 3.0/2.0, 4 X USB 2.0/1.1, PS/2; FONTE: 
DE 	ALIMENTAÇÃO 	DE 	500W 	OU 
SUPERIOR(CHAVEADA); 	MOUSE 	E 	TECLADO 
USB; 	SISTEMA 	OPERACIONAL 	MICROSOFÍ 
WINDOWS 10 64 BITS, NA LÍNGUA PORTUGUES 
DO BRASIL, VERSÃO PRO, COM OFFICE 365 
LICENCIADO POR 1 ANO. GARANTIA MINIMA DE 
12 MESES DO FABRICANTE A CONTAR DA DATA 
DA ENTREGA 

3 

16473 - NOTEBOOK INTERMEDIARIO COM AS 
SEGUINTES 	CONFIGURAÇÕES 	MÍNIMA: 
PROCESSADOR COM 4 NÚCLEOS E 4 THREAD 
CLOCK BASE 2.0 GHZ COM TURBO ATÉ 3.5 GHZ; 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO 64 
BITS; LEITOR DE CARTÃO SD; TELA DE 15.6"; 
WEBCAM INTEGRADA HD / HDR (1280 X 720; 
TELA 	LCD 	LED 	HD 	WIDESCREEN, 	COM 
RESOLUÇÃO MINIMA DE 1366 X 768; CONECTOR 
COMBO PARA MICROFONE / FONE DE OUVIDO; 
DOIS ALTO-FALANTES ESTÉREO; BLUETOOTH 
4.0; CONEXÃO S/ FIO (WIRELESS) 802.11 B/Gfl'; 
MEMÓRIA RAM 8 GB DDR4 2133 MHZ OU 
SUPERIOR EM DUAL CHANNEL 2X4; SSD COM NO 
MINIMO 250GB PCIE NVME M.2; PORTAS USB 1 
(2.0), 2 (3.0); FONTE BIVOLT; CONEXÃO HDMI; 
REDE 10/100/1000; BATERIA COM NO MINIMO 3 
CÉLULAS 42WH; DURAÇÃO APROX. DA BATERIA 
DE ATÉ 7 HORAS; CONEXÃO RJ45; PLACA DË 
SOM INTEGRADA, PLACA DE VIDEO INTEGRADA  
OU 	DEDICADA COM 	NO 	MINIMO 	1GB 	D 
MEMORIA, COM AUDIO DE ALTA DEFINIÇÃÓ; 
TECLADO EM PORTUGUÊS, PADRÃO ABNT, COM 
TECLADO NUMÉRICO INTEGRADO; TOUCHPAD, 
COM FUNÇÃO MULTITOQUE; GARANTIA DE 12 
MESES; 	CONTEÚDO 	DA 	EMBALAGEM: 
NOTEBOOK, 	ADAPTADOR 	AC, 	CABO 	DE 
ENERGIA, 	KIT 	DE 	MANUAIS, 	TERMO 	DE 
GARANTIA 

UNIDADE 
. 

10,00 R$ 5.699,v, 
56.996,65 

4 

16666 - SWITCH GERENCIAVEL COM 8 PORTA. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 8 PORTAS RJ45 
10/100/I000MBPS; 	2 	SLOTS 	SFP 	GIGABIT; 	1 
PORTA CONSOLE RJ45; 1 PORTA CONSOLE 
MICRO-USB; LARGURA DE BANDA / BACKPLANE 
MINIMI 	I8GBP; 	PADRÕES 	E 	PROTOCOLOS 
ACEITOS: IEEE 802.31, IEEE 802.3U, IEEE 802.3AB, 
IEEE 802.3Z, IEEE 802.3X, IEEE 802.3AD, IEEE 
802.1D, IEEE 802.IS, IEEE 802.1W, IEEE 802.1Q, 

UNIDADE 11,00 

» 

R$ 3.707,63 R$ 40.783,93 
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VALOR 
TOTAL 

IEEE 	802.IX, 	IEEE 	802.I13; 	FONTE 	DE 
ALIMENTAÇÃO BIVOLT 11 OV/220V; QOS L21L3/L4; 
MODOS GERENCIÁVEIS WEB/CLI, SNMP, RMON É 
DUAL IMAGE. MONTÁVEL EM RACK. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12(DOZE) MESES 

16667 - SWITCH GERENCIAVEL COM 16 PORTAS. 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS; 16 PORTAS RJ45 
10/100/I000MBPS; 	2 	SFP 	SLOTS 	COMBO 
100/I000MBPS; 1 PORTA CONSOLE; LARGURAS 
DE BANDA 1 BACKPLANE MINIMO 30 GBPS; 
PADRÕES 	E 	PROTOCOLOS 	ACEITOS: 	IEEE 
802.3I,IEEE 802.3U,IEEE 802.3AB,IEEE802.3Z, IEEE 
802.3AD,IEEE 	802.3X,IEEE 	802.ID,IEEE 	802.1$, 
IEEE 	802.IW,IEEE 	802.1 Q,IEEE 	802.IX,IEEE 
802.IP; 	FONTE 	DE 	ALIMENTAÇÃO 	BIVOLT 
IIOV/220V; QOS L21L31L4; MODOS GERENCIÁVEI,S 
WEB/CLI, 	SNMP, 	RMON 	E 	DUAL 	IMAGE. 
MONTÁVEL EM RACK. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES 

UNIDADE 6,00 R 	4.625,77 R 27 754 62 

6 

16668 - SWITCH GERENCIAVEL COM 24 PORTAS. 
CARACTERÍSTICAS 	MÍNIMAS: 	24 	PORTAS 
10/100/I000MBPS RJ45; 4 SLOTS SFP I000MBPS; 
1 PORTA CONSOLE RJ45; 1 PORTA CONSOLE 
MICRO-USB; LARGURA DE BANDA / BACKPLANE 
MINIMI 	5OGBPS; 	PADRÕES 	E 	PROTOCOLOS 
ACEITOS: IEEE 802.31, IEEE 802.311, IEEE 802.3AB, 
IEEE 	802.3AZ, 	IEEE 	802.3AD, 	IEEE 
802.3X,IEEE802.3Z, 	IEEE 	802.ID, 	IEEE 	802.1S, 
IEEE 802.1W, 	IEEE 802.IQ, 	IEEE 802.IX, 	IEEE 
802.IP; 	FONTE 	DE 	ALIMENTAÇÃO 	BIVOLT 
II0V/220V; QOS L2/L3/L4; MODOS GERENCIÁVEIS 
WEB/CLI, 	SNMP, 	RMON 	E 	DUAL 	IMAGE. 
MONTÁVEL EM RACK. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES 

UNIDADE 6,00 R$ 4.876,50 R$ 29.259,00 

7 

16962 	- 	TABLET 	COM 	AS 	SEGUINTES 
CONFIGURAÇÕES 	MÍNIMAS: 	TELA 	COM 	NO 
MÍNIMO 10 POLEGADAS, SISTEMA OPERACIONAL 
ANDROID VERSÃO MÍNIMA 8 OU SUPERIOI, 
PROCESSADOR COM NO MÍNIMO 4 NÚCLEOS, 
VELOCIDADE 	NÃO 	INFERIOR 	A 	2GHZ, 
RESOLUÇÃO 	DE 	1280X800 	OU 	SUPERIOR, 
CÂMERA TRASEIRA COM NO MÍNIMO 8MP, 
CÂMERA FRONTAL COM NO MÍNIMO 5MP, NO 
MÍNIMO 2G13 DE MEMORIA RAM E 32GB DE 
ARMAZENAMENTO COM SUPORTE A EXPANSÃO 
COM CARTÃO MICROSD, POSSUIR GPS, WIFI, 
BLUETOOTH 4.2, BATERIA COM NO MÍNIMO 
4000MAH, 	POSSUIR 	CABO 	DE 	DADOS 	E 
CARREGADOR. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES 

UNIDADE 3,00 
R$ 
2.543 115 

R$ 7.629,35 

	 TOTAL: R$ 387.839,91  
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16310 - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER  
MÉDIO 	PORTE, 	COM 	AS 	SEGUINTES 
ESPECIFICAÇÕES: TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO 
LASER; VELOCIDADE DE IMPRESSÃO DE 30 PPM; 
VELOCIDADE 	DO PROCESSADOR 300 MHZ; 
MEMÓRIA PADRÃO DE NO MÍNIMO 32 MB 
MEMÓRIA; 	POSSUIR IMPRESSÃO FRENTE E 
VERSO 	(DUPLEX) 	AUTOMÁTICO, 	POSSUIR 
INTERFACE DE COMUNICAÇÃO ATRAVÉS DE 
REDE 	10/100 	E 	WIRELESS; 	POSSUI 	CICLO 
MENSAL 	MÍNIMO 	DE 	10.000 	PÁGINAS 	MÊS; 
CAPACIDADE PADRÃO DA BANDEJA DE PAPEL 
DE 250 FOLHAS E BANDEJA MULTIUSO DE 5 
FOLHAS; CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL 50 
FOLHAS (DE FACE PARA BAIXO); TAMANHOS DO 
PAPEL: A4, CARTA; POSSUIR ALIMENTADOR 
AUTOMÁTICO 	DE 	PAPEL 	DE 	35 	FOLHAS; 
PERMITIR A UTILIZAÇÃO DE TIRAR CÓPIA NÓ 
MODO 	DUPLEX 	AUTOMÁTICA; 	PERMITIR 
DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

UNIDADE 9,00 R$2.701,49 R$24.313,41 

2 

16471 - IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANQU 
DE 	TINTA. 	ESPECIFICAÇÕES 	MÍNIMAS: 
IMPRESSORA, 	COPIADORA 	E 	SCANNER 	/ 
WIRELESS; ALTO RENDIMENTO: IMPRIMA ATÉ 
4.500 PÁGINAS EM PRETO E 7.500 PÁGINAS EM 
CORES; IMPRIMIR ATÉ 4.500 PÁGINAS EM PRETO 
E 	7.500 	PÁGINAS 	EM 	CORES 	COM 	ALTA 
QUALIDADE; 	TECNOLOGIA 	DE 	IMPRESSÃO: 
RESOLUÇÃO MÁXIMA DE IMPRESSÃO: 5760 X 
1440 DPI.VELOCIDADE DE IMPRESSÃO: 33 PPM 
EM PRETO E 15 PPM EM CORES.TAMANHO D\ 
GOTA: 3 PICO LITROS.CABO USB INCLUSO: 
SIM.CAPACIDADE DE ENTRADA DO PAPEL: 100 
FOLHAS DE PAPEL A4.CAPACIDADE DE SAÍDA 
DO PAPEL: 30 FOLHAS DE PAPEL A4.TAMANHOS 
DE PAPEL SUPORTADOS:A4, A5, A6, 135, 10X15Cl/I 
(4X6POL.), 	I3XI8CM 	(5X7POL.), 	9XI3CM 
(3.5X5POL.), 	CARTA (8 1/2X1IPOL.), 	OFICIO (8 
1/2XI4POL.), 	MEIA 	CARTA 	(5 	1/2X8 	1/2POL.), 
13X2OCM (5X8POL.), 20X25CM (8XIOPOL.), 16:9 
WIDE, 100X148 MM ENVELOPES: #10 (4 1/8X9 
1/2POL.), 	DL 	(II0X220MM), 	C6 	(114X162MM); 
IMPRESSÃO DUPLEX: MANUAL; BLUETOOTH 2.0; 
E-MAIL PRINT; CONECTIVIDADE DE CONEXÕES: 
USB 	2.0 	DE 	ALTA 	VELOCIDADE 	/ 	WI- 
FI.COMPATIBILIDADE: 	WINDOWS 	XP/XP 
PROFESSIONAL X64 EDITIONNISTN7/8/8.1, MAC 
OS 	X 	10.6.8, 	10.7.X, 	10.8.X, 	10.9.X, 	10.10.X; 
SCANNER RESOLUÇÃO MÁXIMA DO SCANNER: 
1200 X 2400 DPI. PROFUNDIDADE MÁXIMA DO 
SCANNER: 	48-BIT 	INTERNA 	(24-BIT 
EXTERNA).ÁREA DE ESCANEAMENTO: 21,6 X 29,7 

	

COM VELOCIDADE MÁXIMA DE ESCANEAMENTO: 	 

UNIDADE 10,00 85 '°"." 
R$ 16.785,85 
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LR 

2.4 	MS/LINHA 	(MONO), 	9.5 	MS/LINHA 	(COR); 
DIGITALIZAR PARA PDF: SIM. CÓPIA TAMANHA 
DAS CÓPIAS: CARTA/ A4 OU 10 CM X 15 
CM.NÚMERO 	DE 	CÓPIAS: 	1 	OU 	20; 
REQUERIMENTOS 	ELÉTRICOS 	VOLTAGEM: 
BIVOLT; 	TECNOLOGIA 	EXCLUSIVA. 	COR 	D9 
PRODUTO: PRETO. ITENS DA EMBALAGEM.- , 
GARRAFA DE TINTA PRETA 664.- 1 GARRAFA DF- 
TINTA 

	
CIANO 	664.- 	1 	GARRAFA 	DE 	TINT 

MAGENTA 664.- 1 GARRAFA DE TINTA AMARELA 
664.- CABO DE ALIMENTAÇÃO. GARANTIA MÍNIMA 
DE 12 (DOZE) MESES 

16692 	- 	SCANNER 	DE 	MESA 	ADIE. 
CONFIGURAÇÕES 	MÍNIMAS: 	TAMANHO 
APROXIMADO DA DIGITALIZAÇÃO 8X11 POL OU 
SUPERIOR, COM ALIMENTADOR AUTOMATICO 
ADF,DIGITALIZAÇÂO 	FRENTE 	E 	VERSO, 
TAMANHOS DE PAPEL CARTA, OFICIO, A4, A5 OU 
PERSONALIZADO, 	CAPACIDADE 	DE ATÉ 	50 
FOLHAS, VELOCIDADE DE DIGITALIZAÇÃO ATÉ 
I2PPM OU SUPERIOR, RESOLUÇÃO MINIMA DÊ 
2000PPI 	OU 	SUPERIOR, 	FORMATOS 	DE 
DIGITALIZAÇÃO PDF, JPG, BMP, TIFF, RTF, PNG, 
PCX, 	CONEXÕES 	USB 	E 	REDE 
ETHERNET,VOLTAGEM 	220V, 	SOFTWARE 	E 
DRIVERS INCLUSOS. GARANTIA MINIMA DE 1 
(DOZE) 	MESES A CONTAR 	DA 	DATA DA 
ENTREGA. 

IDA ,OO 4.84 , 11 R 	43.5 	, 9 

4 

17006 - IMPRESSORA JATO TINTA, IMPRESSORA 
COLORIDA 	COM 	TANQUE 	DE 	TINTA: 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS, TECNOLOGIA DÈ 
INJEÇÃO 	DE 	TINTA 	DE 4 	CORES 	(CIANO, 
MAGENTA, AMARELO E PRETO) OTIMIZADA 
PARA IMPRESSÃO DE FOTOS; RESOLUÇÃO: ATÉ 
5760 X 1440 DP] DE RESOLUÇÃO OTIMIZADA EM 
VÁRIOS TIPOS DE PAPEL; GARRAFAS DE TINTA 
ORIGINAIS (INCLUSAS); TAMANHO DE PAPEL: A3, 
A3+, A4 210 X 297 MM, CARTA 215 X 279 MM, 
OFICIO 216 X 356 MM; RENDIMENTO TINTA 
PRETA MÍNIMO APROXIMADO DE 8700 FOTOS 
TAMANHO 10 X 15 CM; 4 GARRAFAS DE TINTA 
COLORIDA; 	RENDIMENTO 	MÍNIMO 
APROXIMADAMENTE 	1500 	FOTOGRÁFICAS 
TAMANHO 10 X 15 CM (CIANO, MAGENTA, 
AMARELO E PRETO); TAMANHO DA GOTA DE 
TINTA: 1,5 PICOLITROS. VELOCIDADE MÍNIMA DE 
IMPRESSÃO: MÁXIMO DE DOCUMENTOS: 15 PPM 
EM 	PRETO 	E 	EM 	CORES; 	NORMAL 	DE 
DOCUMENTOS: 2,6 PPM EM PRETO E EM CORES; 
FOTOGRÁFICA COLORIDA DE 10 X 15 CM: 45 
SEG.; 	FOTOGRÁFICA 	COLORIDA 	TAMANHQ 
CARTA / A4: 1 MIN. 53 SEG.; FOTOGRÁFICA 
COLORIDA TAMANHO A3 (30 X 42 CM): 3 MIN. 1.1 

UNIDADE 3,00 
R$ 
6.299 165 

R$ 18.897,50 
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TOTAL: R$ 103.566,75 

Goverro Municipal de 

QUIXERAM001 
LOTE #5 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. UNIT. TOTAL 

SEG. CAPACIDADE MÍNIMA DE PAPEL: BANDEJA 
DE ENTRADA PARA PAPEL: 100 FOLHAS / 10 
ENVELOPES; BANDEJA DE SAIDA: 40 FOLHAS 

LOTE #6 

ITEM DESCRIÇÃO - UNID. QTD. 
VALOR 

R$ 86,375 

VALOR
UNIT. 	TOTAL 

16320 - APARELHO TELEFÔNICO, TIPO MESA, 
FUNÇÕES 	 BÁSICA 
FLASH/REDIAUREDISCARIMUTE/ 	MUDO, 	CO 
PRETA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 3 
NÍVEIS DE CAMPAINHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES 

UNIDADE 12,00 R$ 1.036,50 

2 

16321 	- 	TELEFONE 	SEM 	FIO, 	TENSÃO 
ALIMENTAÇÃO 	110/220 V, 	CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 	TECNOLOGIA 	MULTI 	RAMAL, 
BATERIA RECARREGÁVEL, FREQÜÊNCIA MÍNIMO 
1,90 GHZ, ALCANCE MÍNIMO 50 M, FUNÇÃO 
TECLA FLASH (TRANSFERÊNCIA DE LIGAÇAO). 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 	11 

UNIDADE 8,00 R$ 160,83 R$ 1.286,64 

16697 - MICROFONE SEM FIO DE MÃO DUPLO 
COM 	RECEPTOR 	220V. 	CONFIGURAÇÕES 
MÍNIMAS: ESCALA DE FREQUÊNCIA: FM 121.7 
128.7 MHZ; RESPOSTA DE FREQUÊNCIA: 1001-12- 
10000HZ 	( 	DB); 	TEMPERATURA 	DE 
FUNCIONAMENTO: 0&ORDM; C 45 C DISTORÇÃO 
AUDIO: MENOS QUE 1%; RELAÇÃO DE S/N: 80 
DB; DISTÂNCIA: IOM. APARELHO: 650 AR; TIPQ 
DE EMISSÃO: FM ; OUTPUTPOWER: 75 KHZ; 
BATERIA: 	9V; 	TIPO 	DE 	RECEPÇÃO: 	FM; 
MODALIDADE 	DE 	RECEPÇÃO: 	SUPER 
HETERODYNE SPACE DIVERSITY; 	NÍVEL DE 
SAÍDA DE AUDIO: 25MV; 	SENSIBILIDADE DA 
RECEPÇÃO: 600W UNBALANCED); VOLTAGEM: 
220V; DIMENSÕES APROXIMADAS: 42 X 18 X 5 
CM. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 	. 

UNIDADE 

-1\ 

19,00 R$ 978,165 R$ 18.585,14 

16695 	- 	CÂMERA 	COM 	AS 	SEGUINTES 
CONFIGURAÇÕES MÍNIMAS: 	LENTE EF-S 	18- 
55MM; 	SENSOR 	CMOS 	(APS-C) 	DE 	24,1 
MEGAPIXELS; 	DUAL PIXEL CMOS AF, TELA 
SENSIVEL AO TOQUE LCD ANGULAR DE 3,0 
POLEGADAS; TECNOLOGIA EMBUTIDA WI-FI0(2), 
BLUETOOTH®(4); VÍDEOS EM 4K E ENTRADA 
PARA MICROFONE EXTERNO; PROCESSADOI 
DE IMAGEM DIGIC8 ISO 100-25600 (EXPANSÍVEL 
ATÉ 51200), VISOR ÓTICO COM UM SISTEMA AF 
DE 9 PONTOS, ASSISTENTE DE RECURSOS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

UNIDADE 4,00 R$ 
5.440,295 

R$ 21.761,18 
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LOTE #6 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. L9R!j:F 
AL 

5 

16696 - CAIXA DE SOM COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 	MÍNIMAS: 	200W, 	PRETA, 
CONECTIVIDADE BLUETOOTH, 	POTÊNCIA DE 
50W RMS, SAÍDA EM RCA OU XLR, ALTO 
FALANTE 	DE 	15', 	SENSIBILIDADE 	97 	DB, 
VOLTAGEM: BIVOLT, CONECTIVIDADE: USB E 
CONEXÃO P2, DIMENSÕES: ALTURA (CM) 76.00, 
ESPESSURA (CM) 41.00, LARGURA (CM) 54.00. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

UNIDADE 9,00 R$576,165 R$5.185,49 

6. 

16319 - DATA SHOW COM AS SEGUINTES 
CARACTERÍSTICAS 	MÍNIMAS: 	2600 	LUMENS 
TAMANHO DA PROJEÇÃO: 60 Á 100 POLEGADA 
SISTEMA SUPORTADO: 	FATI6, 	FAT32, 	NTF 
MIDIA: 	AVI/RM/RMVB/MKV/DAT/MPG/MPEG 
AUDIO: 	- MP3NVMNAAC 	IMAGEM: 
JPG/JPEG/BPM/PNG ENTRADAS: 2 HDMI, 2 USB, Çi 
VGA, AV, AuDIO. POTENCIA DE LÂMPADA: LED 
100W 30,000 	HORAS 	RESOLUÇÃO: 	800X48Ó, 
SUPORTE 720P, 1080 P CORES 16,7 MILHOES 
PROPORÇÃO CONTRASTE: 1000,1 ESCALA DE 
TELA: 16:9 E 4:3 CHAVE CORREÇÃO (KEYSTONE: 
+ - 15 GRAUS CORREÇÃO FÍSICA CONSUMO DE 
ENERGIA: 	100W BIVOLT ACOMPANHA 01 	X 
PROJETOR 2600 LUMENS 01 	X CABO DE 
ENERGIA 01 X CABO AV 01 X CONTROLE 
REMOTO 01 X-CABO VGA 01 X TAMPA DE LENTÉ 
01 X TELA 100 POLEGADAS 2X1,40 COLÁVEL 01 X 
MINI HOME THEATER 01 X CABO HDMI 01 X 
BOLSA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

UNIDAr R$ 
2.642,165 

R$ 15.852,99 

7 

16335 - SUPORTE DE TETO PARA PROJETOR 
MULTIMÍDIA; AJUSTE DE ALTURA DE ATÉ 1,1 	; 
COM DIVERSAS REGULAGENS COMO ALTURA E 
ÂNGULO; ESTRUTURA REFORÇADA PRODUZIDO 
EM ALUMÍNIO E PLÁSTICO; COM PARAFUSOS 
PARA 	FIXAÇÃO, 	MANUAL, 	BUCHAS 	E 
ACESSÓRIOS 	NECESSÁRIOS 	PARA 	SUA 
PERFEITA INSTALAÇÃO; SUPORTE UNIVERSAL 
PARA PROJETORES QUE PERMITAM FIXAÇÃO 
ATRAVÉS DE 3 OU 4 PONTOS ROSCADOS E COM 
CAPACIDADE PARA SUPORTAR ATÉ I5KG 

UNIDADE 4,00 R$ 199,36 R$ 797,44 

8 

16959 - TELA DE PROJEÇÃO RETRÁTIL COM 
TRIPÉ - O MECANISMO DE VELOCIDADE DE 
RETRAÇÃO É VIA ACIONAMENTO MANUAL, COM 
SUPORTE INTEGRADO AO ESTOJO METÁLICO 
PARA FIXAÇÃO EM PAREDE OU NO TETO, 
ACABAMENTO 	DO 	ESTOJO 	EM 	PINTURA 
ELETROSTÁTICA 	RESISTENTE 	A 	RISCOS 	E 
CORROSÃO. A SUPERFÍCIE DE PROJEÇÃO DEVE 
SER DO TIPO "MATTE WHITE" - COR BRANCO 
OPACO E O VERSO DA TELA DEVE SER PRETO. 
POSSUIR BORDAS PRETAS PARA MANTER O 
FOCO E O CONTRASTE CORRETOS . POSTE, 

UNIDADE 5,00 R$ 983,835 R$ 4.919,18 
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LOTE #6 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR  
TOTAL 

CENTRAL DE SUSTENTAÇÃO E PÉS COM 
SUPERFÍCIE CROMADA DE ALTA RESISTÊNCIA. 
POSSUIR 	SISTEMA 	DE 	MULTIPARADA$. 
TAMANHO: 1,80M X 1,80M (COMPRIMENTO X 
ALTURA). POLEGADAS: 100" (4:3). FORMATO: 4:3 
(QUADRADA).-  GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO 

9 

17689 - SMART TV LED 43" -  TELEVISOR DO TIPO 
SMART TV APRESENTANDO, NO MÍNIMO, AS 
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS: PAINEL: FUL.. 
HD LED; TELA; TAMANHO DE 43". FORMATO 16:9; 
RESOLUÇÃO: 	1,920 	(L) 	X 	1,080 	(A); 	WI-I 
INTEGRADO; CONVERSOR DIGITAL INTEGRADQ; 
CAPACIDADE 	DE 	PROCESSAMENTO 	QUAID 
CORE; ENTRADAS: 3 ENTRADAS HDMI -2 USB -1 
RF - 1 AVNÍDEO COMPONENTE - 1 SAÍDA ÓPTIC\ 
- 1 ENTRADA LAN RJ4; AUDIO: POTÊNCIA (RM$) 
20W, ESTÉREO/SAP, SURROUND; COMPATÍVL 
COM SUPORTE DE PAREDE PADRÃO VESA; 
MENU 	EM 	PORTUGUÊS; 	TENSÃO: 	110-220V; 
FREQUÊNCIA: 60HZ; ETIQUETA NACIONAL DE 
CONSERVAÇÃO DE ENERGIA (ENCE) APOSTA N9 
PRODUTO E/OU EM SUA EMBALAGEM - SELO 
PROCEL 	CATEGORIA 	"A"; 	ACOMPANHA: 
CONTROLE REMOTO, CABO DE ALIMENTAÇÃO 
AC, MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS E 
BASE 	PARA 	MESA 	COM 	PARAFUSOS; 	O 
PRODUTO DEVE SER ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM 	RECICLADA 	OU 	RECICLÁVEL., 
PREFERENCIALMENTE DE PAPELÃO; MANUAL 
DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

UNIDADE 1,00 
R' 
3370 R$ 3.378,46 

10 

16699 	- 	DRONE 	COM 	AS 	SEGUINTES 
CONFIGURAÇÕES 	MÍNIMAS: 	CÂMERA 
AJUSTÁVEL POR CONTROLE - COR: PRETO! 
BRANCO 	- 	SENSOR 	DE 	PRESSÃO: 
CONFIGURAÇÃO DE ALTITUDE - FREQUÊNCIA: 
2.4GHZ 	- 	CÂMERA 	DE 	120 	AJUSTÁVEL 	- 
CAPACIDADE 	PARA 	BATERIA 	LITHIUM: 	3.7)1 
1000MAH - TEMPO DE VOO: 8MIN - TEMPO DE 
RECARGA: 60MIN - CARREGADOR USB 5V 
PESO: 	185G - BATERIA DO CONTROLE: 3.7 
300MAH - TRANSMISSÃO DE IMAGENS: IOOM - 
150M - OPÇÃO FOLLOWME (30M) - RESOLUÇÃO 
IMAGENS: 190 X 1080P - ALCANCE: MÁXIMO 
VÔO ATÉ 300 METROS - TIPO DE CÂMERA: HD 
1280X720P - WI-FI CONTROLE REMOTO LEITOR 
DE CARTÃO CARTÕES COMPATÍVEIS: CARTÃO 
DE MEMÓRIA DE 32GB - POUSO AUTOMÁTICO 
AO PERDER O SINAL COM O CONTROLE, O 
DRONE POUSA AUTOMATICAMENTE; ALCANCE 
MÁXIMO VÔO ATÉ 300 METROS; RESOLUÇÃO 
CÃMERA HD 1280X720P; ROTA DESENHE O 
	TRAJETO DO DRONE; CÂMERA AJUSTÁVEL PELO 	 

UNIDADE 1,00 3.202,665 
R$ 3.202,67 
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UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

 

VALOR 
TOTAL 

TOTAL: R$ 76.005,69 

Governo Municipal de 

QUIXERAMOBI 

   

LOTE #6 

DESCRIÇÃO 

CONTROLE; CONEXÃO SEM FIO 2.4 GHZ; 
AUTONOMIA 2 X 8 MIN; COMPRIMENTO 27 CM; 
LARGURA 27 CM; ALTURA 12 CM; PESO 185 G 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM1 DRONE, .2 
BATERIAS DE LÍTIO PARA O DRONE 3,7V/1000 
MAH,2 RACK$ PARA POUSO, 1 CONTROLE D 
DRONE COM SUPORTE PARA CELULAR, 4 
HÉLICES EXTRAS PARA REPOSIÇÃO, 1 CABO 
CARREGADOR, 1 MANUAL DO USUÁRIO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12(DOZE) MESES  

ITEM 

LOTE#7 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

16474 	- 	ESTABILIZADOR 	I000UP 	BIVOLf 
ESTABILIZADOR 	PROFISSIONAL 	1000 	W 
AUTO/115 V NET - 6 TOMADA COM POTÊNCIA 
SEGURANÇA A EQUIPAMENTOS SENSÍVEIS AO 
DISTÚRBIOS DA REDE ELÉTRICA, INCLUSIVE 
IMPRESSORAS 	LASER; 	BANDA 	LARGA 	DE 
TENSÃO: 	ESTABILIZA 	TENSÃO 	MESMO 	EM 
REDES ELÉTRICAS COM TENSÃO MUITO BAIXA 
(89,1V) OU MUITO ALTA (264 V); PROTEÇÃO 
CONTRA 	SUB 	TENSÃO, 	SOBRE 	TENSÃO, 
SOBRECARGA, SOBREAQUECIMENTO, CURTOS- 
CIRCUITOS E SURTOS DE TENSÃO; PROTEGE 
LINHA TELEFÔNICA CONTRA PICOS E SURTOS; 
TRANSFORMA 	220 	V 	EM 	115 	V; 
MICROPROCESSADOR: IDENTIFICA E CORRIGE, 
EM MILISSEGUNDOS, AS FALHAS DA REDE 
ELÉTRICA; COM FILTRAGEM DE RUÍDOS DA 
REDE 	ELÉTRICA; 	EVITA 	DESLIGAMENTOS 
ACIDENTAIS - CHAVE LIGA/DESLIGA EMBUTIDA; 
AUTOMAÇÃO. POTÊNCIAS: 1000 W. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

UNIDADE 48,00 R$ 527,80 R$ 25.334,40 

2 

16475 	- 	ESTABILIZADOR 	2000VA, 	BIVOLt. 
ESPECIFICAÇÕES: 	BIVOLT 	AUTOMÁTICO 	NA 
ENTRADA 	(115V/220V); 	POTÊNCIA 	NOMINAL: 
2000VA; 4 TOMADAS DE SAIDA; FUNÇÃO TRUE- 
RMS; 	MICROPROCESSADOR 	(TECNOLOGIA 
RISC/FLASH); 	GABINETE 	METÁLICO 	COM 
PINTURA 	EPÓXI 	ANTICORROSIVO; 
AUTOVERIFICAÇÃO DE CIRCUITOS INTERNOS 
NA INICIALIZAÇÃO; 	PORTA-FUSÍVEL; 	LED 	DE 
SINALIZAÇÃO: 	REDE ALTA, 	NORMAL, 	BAIXA; 
DUPLO 	FILTRO 	DE 	LINHA; 	PROTEÇÃO 
ELETRÔNICO CONTRA SUB E SOBRETENSÃO, 
PROTEÇÃO 	CONTRA 	CURTO-CIRCUITO, 
SUPRESSOR DE SURTOS E PICOS DE TENSÃO; 
SENSOR ELETRÔNICO DE PROTEÇÃO CONTRA 

UNIDADE 8,00 R$ 769,20 R$ 6.153,60 
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Governo Municipal de 

QUIXERAMOBI 
LOTE #7 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

SOBRECARGA; 	FUSÍVEL 	DE 	PROTEÇÃO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

3 

16476 	- 	NOBREAK 	I500VA/825W, 	BIVOLT, 
ENTRADA! 	115V 	SAÍDA. 	ESPECIFICAÇÕES: 
POTÊNCIA NOMINAL (VA/M: 1500/825; TENSÃO 
NOMINAL DE ENTRADA (V-): 115/127/220; FAIXA 
DE TENSÃO DE ENTRADA (V-): 95-140/185-260 
V-; CONEXÃO DE SAÍDA: 8 (2P+T - PADRÃO NBR 
14.136) ; INTERFACES: 4 LEDS (REDE, INVERSOR, 
BATERIA EATERRAMENTO), CORPO METÁLICO E 
PLÁSTICO ANTICHAMAS, USB; SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO: POWER CHUTE PERSONA t 
EDITION; EXPANSOR DE BATERIAS: COMPATÍVEL 
COM BZ24XLBP-BR (MAX 1); TOPOLOGIA LINE 
INTERACTIVE, 	SENOIDAL 	APROXIMADA. 
CONTEÚDO 	DA 	EMBALAGEM: 	NOBREAK. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE) MESES 

UNIDADE 13,00 R$ 1.677,50 R$ 21.807,50 

TOTAL: R$ 53.295,50  

LOTE#8 

ITEM 
- 

DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

16701 	- CADEIRA DIRETOR: 	GOMADA, 	SEM 
BRAÇO, 	ESTOFADA, 	ESPONJA 	INJETADA 	E 
ANATOMICA NA COR AZUL OU PRETO, COM 
RODÍZIO; ESPALDAR MÉDIO, 63 MILÍMETROS, 
ENCOSTO 	FIXO 	(SEM 	REGULAGEM), 	BASE 
NYLON PRETA COM COLUNA GÁS GIRATÓRIA 
(COM REGULAGEM DE ALTURA), SEM RELAX 
(SISTEMA 	RECLINÁVEUINCLINAÇÃO 	SOLTA), 
RODÍZIOS EM NYLON, MEDIDA DO ENCOSTO: 
0,48CM 

UNIDADE 45,00 R$ 559,00 R$ 25.155,00 

2 

16702 - CADEIRA FIXA EM POLIPROPILENO: SEM 
BRAÇO, ESTOFADO NA COR AZUL OU PRETO 
(ASSENTO 46X40CM E ENCOSTO 46X39 CM); 
CADEIRA 	EMPILHÁVEL 	EM 	POLIPROPILENO 
ESTRUTURA PRETA. MEDIDAS APROXIMADAS: 
ASSENTO: 46 P X 40 L. ENCOSTO: 46 A X 39 L 
(CM) 

UNIDADE 2 R$209,00 R$5.225,00 

16703 - CADEIRA SECRETÁRIA SEM BRAÇO - 
ESTOFADA ESPONJA INJETADA ACOLCHOADA 
NA COR AZUL OU PRETO, COM RODÍZIO; ALTURA 
MÁXIMA ATÉ ASSENTO: 49CM, ALTURA MÁXIMA 
ATÉ ENCOSTO: 85CM, ALTURA MÍNIMA ATÉ 
ASSENTO: 	37CM, 	ALTURA 	MÍNIMA 	ATÉ 
ENCOSTO: 	74CM, 	BASE: 	GIRATÓRIA, 	COM 
BRAÇO: NÃO, COR ESTOFADO: AZUL OU PRETO, 
LINHA: 	EXPORT, 	MATERIAL: 	TECIDO, 
MECANISMO: SEM RELAX 

UNIDADE 26,00 R$ 385,335 'R$ 10.018,71 
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LOTE #8 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

16704 - CADEIRA DIRETOR - GOMADA COM 
BRAÇO, 	ESTOFADA 	ESPONJA 	INJETADA 	E 
ANATÔMICA NA COR AZUL OU PRETA, COM 
RODÍZIO; ESPALDAR MÉDIO, 63 MILÍMETROS, 
ENCOSTO 	FIXO 	(SEM 	REGULAGEM), 	BASE 
NYLON PRETA COM COLUNA GÁS GIRATÓRIA 
(COM REGULAGEM DE ALTURA), SEM RELAX 
(SISTEMA 	RECLINÁVELIINCLINAÇÂO 	SOLTA), 
RODÍZIOS EM NYLON, MEDIDA DO ENCOSTO: 
0,48CM 

UNIDADE 20 ,00 R 6 23,665 4 	O R 	12. 73,3 

5 

16705 - CADEIRA LONGARINA COM 03 LUGARES: 
EM POLIPROPILENO, ESTOFADO NA COR AZUL 
OU PRETO; BANCO 03 LUGARES; ALTURA DO 
ASSENTO: 48 CM; DIMENSÕES ASSENTO: 470 MM 
X 400 MM; DIMENSÕES ENCOSTO: 465 MM X 310 
MM; ALTURA TOTAL: 80 CM; LARGURA TOTAL: 
145 CM; PROFUNDIDADE TOTAL: 55 MM 

UNIDADE 33,00 R$ 762,175 R$ 25.151,78 

6 

16958 - CADEIRA ESCRITÓRIO TIPO POLTRONA 
PRESIDENTE: 	MATERIAL 	ESTRUTURA 	AÇO 
CROMADO, MATERIAL REVESTIMENTO ASSENTO 
E 	ENCOSTO 	COURO, 	MATERIAL 	ENCOSTO 
ESPUMA 	INJETADA, 	MATERIAL 	ASSENTO 
ESPUMA INJETADA, TIPO BASE GIRATÓRIA COM 
5 RODIZIOS DUPLOS, TIPO ENCOSTO ESPALDAR 
ALTO, APOIO BRAÇO COM BRAÇOS, COR PRETA, 
TIPO SISTEMA REGULAGEM VERTICAL A GÁS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS TIPO POLTRONA 
PRESIDENTE, BRAÇO EM COURO 

UNIDADE 5,00 1.545,335 
R$ 7.726,68 

- 
TOTAL: R$ 85.750,47  

LOTE #9 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR VALOR
UNIT. 	TOTAL 

16338- ARMÁRIO BAIXO, ABERTO, COM MEDIDAS 
MÍNIMAS DE 450 X 450 X 750 MM (LXPXA). COR 
BEGE OU CINZA. BORDAS ARREDONDADAS, SEM 
ARESTAS CORTANTES 

UNIDADE 12,00 R$ 486,50 R$ 5.838,00 

2 

5696 - ARMÁRIO DE AÇO C/ 2 PORTAS - COR: 
CINZA 	TEXTURIZADO; 	FECHAMENTO 	POR 
CHAVE; 	PORTAS COM REFORÇO INTERNO; 
ESPESSURA: 	CHAPA 26 (0,40MM); 	MEDIDAS: 
ALTURA 	1980MM 	X 	LARGURA 	I200MM 	X 
PROFUNDIDADE 	400MM; 	ACOMPANHA 	4 
PRATELEIRAS, SENDO A CENTRAL FIXA E AS 
DEMAIS MÓVEIS.- CADA PRATELEIRA SUPORTA 
ATÉ 30 KG UNIFORMEMENTES DISTRIBUIDOS; 
PRODUTO COM FOSTATIZAÇÃO A FERRO E 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ; POSSUI PÉS 

UNIDADE 23,00 R$ 1.044,00 R$ 24.012,00 

29 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707— Centro-  CEP 63.800-000-  Quixeramobim-Ce 
CNPJ 07.744.30310001-68. CGF 06.920.184 - FONE/FAX (0XX88) 3441.1326 



Governo Municipal de 

QUIXERAMOBI 
LOTE #9 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

METALICOS 	COM 	SAPATAS 	DE 	PLÁSTICO 
REGULÁVEIS - 

3 

16332 - ESTANTE DE AÇO CONTENDO 06 
PRATELEIRAS 	REGULÁVEIS 	COM 	REFORÇO 
DUPLO, DIMENSÕES APROXIMADAS: 1,98 X 0,92 
X 0,42 M (A X L X P), COM PINTURA EPÓXI PÓ NA 
COR CINZA, TORRE REFORÇADA 

UNIDADE 34,00 R$ 259,00 R$ 8.806,00 

16336 - SUPORTE PARA CPU COM RODINHAS EM 
POLÍMERO 	CRISTAL 	S/ 	FREIO. 	MEDIDAS 
APROXIMADAS 28X34X45 (LXAXP). PRODUZIDO 
EM MDF BEGE OU CINZATX DE I5MM. CORBEGE 
OU CINZA. COM  BORDAS ARREDONDADAS, SEIÇ.4 
ARESTAS CORTANTES 

UNIDADE 29,00 R 	110,00 R 	3.190,00 

16957 - ARMÁRIO ALTO PARA PASTA SUSPENSA, 
CONFECCIONADO EM MDF DE 25 MM DE 
ESPESSURA, NA COR BEGE OU CINZA, TODO 
REVESTIDO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO, BORDA FRONTAL, LATERAL E 
SUPERIOR COM PVC MACIÇO E RETA DE ATE 3 
MM, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA TIPO 
HOLT-MELT, EM TODO SEU PERÍMETRO. O 
ARMÁRIO DEVE POSSUIR 02 PORTAS DE ABRIR 
COM GIRO (03 DOBRADIÇAS EM CADA PORTA), 
04 (QUATRO) UNIDADES DE SUPORTE EM AÇO, 
COM 	CORREDIÇAS 	TELESCÓPICAS 	E 
DESLIZAMENTO SOBRE ESFERAS DE AÇO D 
CROMO 	POLIDO 	E 	EXPULSÃO TOTAL 	DA 
GAVETA, REMOVÍVEL DO CORPO POR SISTEMA 
DE 	ENCAIXE. 	COM 	RODAPÉ 	METÁLICO, 
POSSUINDO 	01 	PRATELEIRA 	INTERNA 
FORMANDO 01 VÃO. MEDIDAS: 0,901-X 0,40P X 
1,60A, VARIANDO, NO MÁXIMO EM 5%. GARANTIA 
MÍNIMA DE 01 ANO 

UNIDADE 3,00 R$ 739,335 R$ 2.218,01 

	 TOTAL: R$ 44.064,01  

LOTE #10 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. VALOR VALOR
UNIT. 	TOTAL 

1 

16339 - 	BIRÔ 	100% 	MDF. 	ESPECIFICAÇÕES: 
TAMPO EM MALAMINICO 1 ,20X0,6OCM C/ 2 GAV 
FIXAS COM CHAVE, ALTURA (CM) 0,75, LARGURA 
(CM) 1,20, PROFUNDIDADE (CM) 0,60. CORBEGE 
OU 	CINZA. 	BORDAS ARREDONDADAS, 	SEM 
ARESTAS CORTANTES 

UNIDADE 38,00 R$ 354,945 R$ 13.487,91 

2 

16333 - MESA DE TRABALHO EM L COM 
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 1300 X 1300 X 600 X 750 
MM (CXLXA), TAMPO DE NO MNIMO 15 MM 
FITADO NAS PARTES RETAS E PERFIL NA ÁREA 

UNIDADE 6,00 R$688,11 R$4.128,66 
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LOTE #10 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

DE TRABALHO, COM 02 GAVETAS, COM CHAVE. 
COR 	BEGE 	OU 	CINZA. 	BORDAS 
ARREDONDADAS, SEM ARESTAS CORTANTES 

3 

16700 - MESA RETANGULAR PARA REUNIÃO-
DESCRIÇÃO GERAL MESA RETANGULAR PARA 
REUNIÃO 	MEDINDO 	2000X900X740MM. 
COMPONENTES 	TAMPO 	FORMATO 
RETANGULAR: PRODUZIDO EM MDP OU MDF DE 
NO MÍNIMO 25MM DE ESPESSURA, COM AS 
FACES SUPERIOR E INFERIOR REVESTIDAS EI1 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO BF. 
FACES LATERAIS. COR BEGE OU CINZA. COM  
BORDAS 	ARREDONDADAS, 	SEM 	ARESTAS 
CORTANTES 

UNIDADE 8,00 R$823,165 R$6.585,32 

16955 - FLANELÕGRAFO, QUADRO DE AVIS, 
PAINEL EM MDP REVESTIMENTO NA FACE 
FRONTAL EM FELTRO VERDE, BORDOS Dp 
PAINEL 	ENCABEÇADOS 	COM 	PERFIL 	D 
ALUMÍNIO, COM CANTONEIRAS ESUPORTE PARA 
FIXAÇÃO. DIMENSÕES DO QUADRO: 120 CIt4 
ALTURA X 200CM COMPRIMENTO, GARANTIA 0:1 
ANO. CERTIFICAÇÃO ISO 9001:2008 

UNIDADE 11,00 R$ 46842 R$ 5 15262 

5 

16960 - MESA REDONDA - PARA REUNIÃO 
TAMPO REDONDO EM MDP/MDF REVESTIDO EM 
AMBAS AS FACES COM LAMINADO MELAMÍNICO 
COR BEGE OU CINZA, ESTRUTURA METÁLICA, 
MED. 1200 X 730MM, ESPESSURA MÍNIMA DO 
TAMPO: 25 MM, SAPATAS REGULADORAS DE 
NÍVEL, ACABAMENTO BORDAS ARREDONDADAS 

UNIDADE 7,00 R$ 575,165 R$ 4.026,16 

6 

16961 - MESA PARA REUNIÃO - TAMPO OVAL EM 
EM MDP/MDF REVESTIDO EM AMBAS AS FACES 
COM LAMINADO MELAMÍNICO NA COR BEGE OU 
CINZA, ESTRUTURA METÁLICA PINTURA EM 
EPÓXI 	PRETO 	MEDINDO 	2400X1200X730MM 
ESPESSURA 	MÍNIMA 	DO 	TAMPO: 	25 	MM, 
SAPATAS 	REGULADORAS 	DE 	NÍVEL, 
ACABAMENTO BORDAS ARREDONDADAS 

UNIDADE 2,00 R$ 885,835 R$ 1.771,67 

7 

16671 - MESA RETANGULAR PARA IMPRESSORA, 
COM SUPORTE E SEM GAVETAS. SUPERFÍCIE 
SOBREPOSTA À ESTRUTURA. EM MADEIRA MDP 
(AGLOMERADO) DE 25 MM DE ESPESSURA, 
REVESTIDA EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO TEXTURIZADO EM AMBAS AS 
FACES. BORDA FRONTAL E POSTERIOR COM 
ACABAMENTO EM FITA DE PVC DE 3 MM DE 
ESPESSURA, COLADA A QUENTE PELO SISTEMA 
HOLT-MELT, COM RAIO MÍNIMO DE 2,5 MM EM 
TODO 	SEU 	PERÍMETRO. 	BORDAS 
TRANSVERSAIS COM ACABAMENTO EM FITA DE 
PVC DE 1,5 MM DE ESPESSURA, COLADA A 

UNIDADE 5,00 R$ 236,13 R$ 1.180,65 
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ITM DESCRIÇÃO UNID. QTD. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

QUENTE PELO SISTEMA HOLT-MELT, EM TODO 
SEU PERÍMETRO. PASSAGEM DE FIAÇÃO COM 
ACABAMENTO EM PVC. FIXADA ÀS ESTRUTURAS 
LATERAIS DA MESA ATRAVÉS DE PARAFUSOS 
DE AÇO E BUCHAS METÁLICAS. 	MEDIDAS 
APROXIMADAS: 	LARGURA: 	680 	MM 
PROFUNDIDADE: 450 MM ALTURA: 720 MM; 
CONFORME NBR 13966-2018 E NBR 10443-2008. 
COR 	BEGE 	OU 	CINZA. 	COM 	BORDAS 
ARREDONDADAS, SEM ARESTAS CORTANTES 

	 TOTAL: R$ 36.332,99  

,-, 	VALOR TOTAL: R$ 1.006.442,40 (UM MILHÃO E SEIS MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS 
E QUARENTA CENTAVOS) 

3.2 - As especificações técnicas mínimas relacionadas no presente termo de referência deverão ser atendidas em 
sua íntegra quando da apresentação da proposta. 

3.3 - Todos os equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, estar em linha de produção e fabricação, 
com a embalagem original de fábrica lacrada, sendo que, em hipótese alguma, serão aceitos equipamentos 
recondicionados ou já utilizados anteriormente. 

3.4 - Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os itens e acessórios necessários à sua perfeita 
ativação e funcionamento. 

3.5 Todos os componentes do equipamento deverão ser compatíveis entre si, com o conjunto do equipamento e 
com suas funcionalidades, sem a utilização de adaptadores, pinturas, usinagens em geral, furações, emprego de 
adesivos, fitas adesivas ou quaisquer outros procedimentos ou emprego de materiais inadequados ou que visem 
adaptar forçadamente o equipamento ou suas partes que sejam fisicamente ou ldgicamente incompatíveis. 

3.6 - Não serão admitidos configurações e ajustes que impliquem no funcionamento do equipamento fora das 
especificações técnicas recomendadas pelo fabricante do equipamento ou dos componentes. 

3.7 - Não serão aceitos protótipos de equipamentos nem inacabados. 

3.8 - Nenhum componente dos itens especificados poderão apresentar qualquer conexão, fios, jumpers ou outros 
elementos que indiquem erro ou imprecisão de projeto da parte do fabricante ou do montador/integrador. 

3.9 - Não serão aceitos equipamentos com modulações, ou seja, que sofreram transformações ou adaptações em 
suas configurações originais, apenas para atender o edital. 

3.10 - Deverão ser fornecidos e instalados apenas áomponentes novos, sendo vedado, em quaisquer 
circunstâncias, o uso de produtos recondicionados, reciclados, enfim, provenientes de reutilização de material já 
empregado. 

3:11 - Considerando as condições usuais de fornecimento de energia elétrica no Brasil, no que trata à tensão de 
entrada, serão consideradas atendidas por qualquer valor entre 200 e 220V, inclusive as exigências de 220V. 

3.12 - Ficará a CONTRATADA responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou desgaste anormal dos 
equipamentos e peças, obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças que se fizerem 
necessárias sem ônus. 

3.13 - A CONTRATADA deverá encaminhar, quando da entrega dos equipamentos em geral os manuais de 
serviço e de operação, ambos em português ou acompanhado de tradução. 

3.14 - Da prestação de Garantia: 

3.14.1 - A CONTRATADA se obriga, dentro do prazo mínimo de 12 (doze) meses, a prestar garantia contra 
defeito e vícios de fabricação de todos os equipamentos, incluindo todos os acessórios, sem qualquer ônus para 
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CONTRATANTE, contados a partir do seu recebimento definitivo, sendo que prevalecerá a garantia oferraelo 
fabricante, caso essa seja superior. 

3.14.2 - O prazo de garantia deverá ser contado a prtir da data de aceitação pela Contratante, isto é, 
recebimento e validação do produto, e posterior emissão db Termo de Recebimento Definitivo, conforme marca e 
modelo descritos no termo de contrato ou instrumento equifalente. 

3:14.3 - Durante o prazo de garantia será substituída, sem ônus para a CONTRATANTE, a parte ou peça 
defeituosa. 

3.14.4 - O prazo máximo para atendimento e reparo/soluço do problema que ocasionou o chamado, contado a 
partir da abertura do mesmo, é de até 05 (cinco) dias úteis, inclusive quando o mesmo implicar troca de peças 
QU componentes. 

3.15 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento, entrega e montagem dos equipamentos, 
objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou 
culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou 
indiretamente, causar ou provocar á Contratante e a terceiros. 

3.16 - Para a aquisição dos materiais/equipamentos, serão observadas, no que couber, as disposições contidas 
nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações. 

4- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

4.1 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada de cada item, tipo e quantidade 
solicitada, o valor unitário dos itens em algarismo, o valor total do lote (quando for o caso), em algarismo e por 
extenso, bem como o valor total da proposta em algarismo e por extenso, em moeda nacional, já considerando 
todas as despesas, tributos, fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a 
execução do objeto deste termo, mesmo que não estejam registrados neste documento. 

4.2 - Será considerada vencedor o fornecedor cuja proposta seja mais vantajosa para a administração, desde que 
atenda as exigências contidas neste Termo de Referência. 

4.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação das condições estabelecidas neste termo, bem como 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela contidas, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto contratual nos seus termos, bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas 
e-utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

4.4 - A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
dévendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em-  sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
ao objeto deste termo de referência, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

do 
5- DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

5.1 - Quanto à entrega: 

5.1.1 - Os materiais/equipamentos deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste instrumento, no local indicado na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela 
administração. 

5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais/equipamentos será de até 15 (quinze) dias, contados da data de 
recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração. 

51.3 - 'Os atrasos ocasionados por motivo de força maior, ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) 
dias úteis antes do término do prazo de entrega dos materiais/equipamentos, e aceitos pela contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência 
será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

5.1.5 - Os materiais/equipamentos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 
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5,.i .6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão cujo propósito será o acompanha?heajj. ntrega e 
aconferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referê cia. Caso o 
objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento 
do mesmo. 

5.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o prazo 
linite estabelecido neste termo. 

5.2 - Quanto ao recebimento: 

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
cbnstantes do Termo de Referência e da proposta. 

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 
5tovisório. 

5.'2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
0"11 	Nésse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção. 

5.2.5 - O recebimento dos materiais/equipamentos, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda 
a sexta-feira, nos horários de 07:30hs às 17:30hs. 

5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais/equipamentos em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas. 

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante. 

52.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do registro 
da ocorrência. 

5.2.9 -,A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará 
possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas. 

5.3 - Os materiais/equipamentos deverão obedecer a um dronograma de entrega, a partir das características que 
se apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida 
pela administração. - 

6- DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:  

6.1 - O fornecimento deverá ser realizado na frequência`compatível com a capacidade de armazenagem ou 
recebimento do local da Contratante. 

6.2 - Todo o material/equipamento fornecido deverá ser entregue nas suas condições finais de uso. 

6.3 - Não será aceito objeto que esteja em desacordo com as especificações constantes do presente Termo de 
Referência, devendo o fornecedor providenciar sua troa sem qualquer ônus para o Órgão Contratante, 
sujeitando-se ainda as sanções previstas. 

6.4 - A Contratada deverá prestar toda assistência técnica necessária, no período de garantia dos 
ríiateriais/equipamentos. Deverá ainda garantir a qualidade-e segurança de todos os itens fornecidos, com vista a 
evitar qualquer acidente ou sinistro. 

6.5 - A Contratada deverá observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, objetivando a segurança do pessoal e material no local de entrega dos itens. 

66 - A Contratada deverá cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
ás normas de segurança da contratante 

6.7 - Os empregados da Contratada deverão apresentar-se devidamen, uniformizados, portando EPI (quando for 
o caso) e crachá de identificação. 

7— DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS:  

7.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias 
específicas da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, devendo as mesmas serem informadas 
quando da realização da contratação. 

34 

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707— Centro— CEP 63.800-000 - Quixeramobim-Ce 
CNPJ 07.744.30310001.68. CGF 06.920.1684 - FONE/FAX (0XX88) 3441.1326 



Governo Municipal de 

QUIXERAMOBI 

rIN 

8— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da 
seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) 
e átestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

Ii) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com 
qbrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido dela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida a forma da Lei W. 12.440/2011. 

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

8.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com 
as especificações deste instrumento. 

8. - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 
execução regular. 

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
fiianceira decorrente de penalidade ou inadimplência, semque isso gere direito a reajustamento de preços. 

9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:  

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a 
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no §10,  do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecipentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 

97 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua 
notificação. 

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 
em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

9.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a protegr da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, nos 
casos das embalagens apresentarem violação de qualquër espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor, 
ainda que na fase de análise/recebimento. 

9.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções especificas comprovadamente 
dê,  prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites 
è, osições de armazenamento, exposição a raios solares e:demais  recomendações do fabricante, se for o caso. 
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9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando' necessário e solicitado pela Unidade devem ser 
cõnsideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de embarque, 
desembarque e transporte. 

9.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à 
Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato. 

9.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

.15 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

9:16 - Entregar os materiais/equipamentos de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, 
prpdutos de marca diversa. 

.17 - Responsabilizar-se pelo fornecimento, entrega, montagem e instalação dos equipamentos, objeto do 
Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, 
dç seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, 
causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 

8 - A instalação e demonstração dos equipamentos deverão ser feitas pela licitante vencedora na presença 
dos técnicos da Contratante, em data a ser definida pela autoridade competente, sem ônus, compreendendo: 

9.18.1 - A conferência de partes e peças, montagem do equipamento, a realização de testes finais, ajustes e 
calibração que coloquem o equipamento em completo funcionamento. 

10— DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:  

1.0.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / Autorização de 
Fornecimento, após emissão de empenho. 

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações 
posteriores. 

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.. 

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidad decorrente da execução do objeto contratual. 

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução 
do objeto contratual. 

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

10.9 - Devolver os materiais/equipamentos que não apresentarem condições de serem utilizados. 

1 0. 10 - Solicitar a troca dos materiais/equipamentos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de 
Almoxarifado. 

10.11 - Comunicar é CONTRATADA qualquer irregulariiade no fornecimento dos materiais/equipamentos e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

11 - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:  

11.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

11.1.1 - Dentro do prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico 
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exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade. 

11.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

11.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
to logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
rèferente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

11. 1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.1 .5 - Caso o índice-  estabelecido para reajustamento verha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

l.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

(' 	príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pctuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na forma do artigo 65; li, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

11.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada, pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

12— DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

12.1 - A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (DOZE) MESES, contado a partir da data da sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

13- DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:  

13.1 - Caberá ao(a) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS o gerenciamento da Ata de Registro de 
Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas do Decreto 
Municipal n° 3.697/2013, de 03 de junho de 2013. 

14— DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:  

14.1 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser respeitada a ordem de 
Ç 	classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços. 

14.2 - 'Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados na proposta de preço do 
licitante vencedor 

14.3 - A Ata de Registro de Preços, uma vez lavrada è assinada, não obriga a Administração a firmar as 
contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, respeitados 
os dispositivos da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência 
em igualdade de condições. 

14.4 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado ao 
participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais especificados neste Termo de 
Referência. 

14.5 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante autorização, 
durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação. 

14.6 - Será firmado contrato, por cada órgão participante, no quantitativo respectivo, observando os limites 
definidos na Ata de Registro de Preços. 

14.7 - A partir da assinatura do contrato, será expedida Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento a 
Contratada. 

14.8 - Poderá ser dispensada a formalização de Contrato, sendo este substituído pela ota de Empenho, nos 
termos do art. 62, § 40, da Lei n° 8.666/93. 
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15— DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO:  

15.1 - Os prazos de vigência e de execução contratual serão definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s participante(s) 
do SRP (Sistema de Registro de Preços). 

1.2 - O(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP terá(ão) sua vigência conforme as disposições contidas nos 
instrumentos convocatórios e respectivo(s) contrato(s), qbedecido ao disposto no art. 57 da Lei Federal n° 
8666/93, alterada e consolidada. 

16.3 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(a) da ARP poderá ser prorrogado nos termos do que 
Opõe o art. 57 da Lei Federal n° 8.866/1993, alterada e cnsolidada. JP 
16— DA GESTÃO E FISCALIZACÃO DO(S) CONTRATO(S) DECORRENTES DA ARP:  

1.1 - A gestão do(s) contrato(s) decorrentes da ARP será exercida por Representante da Administração, 
fb'rmalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no ato 
cõnvocatário e no instrumento contratual. 

1.2 - A fiscalização do(s) contrato(s) decorrentes da ARP será exercida por Representante da Administração, 
fqrmalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as 
atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal 
n' 8.666/1993. 

16.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
oÓ emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 
8-.66611993. 

17—DO VALOR ESTIMADO:  

- De acordo com as pesquisas de mercado realizadas com empresas do ramo de atividade do objeto deste 
termo, sendo o valor global médio de: R$ 1.006.442,40 (UM MILHÃO E SEIS MIL E QUATROCENTOS E 
QUARENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS) 

18— DA SUBCONTRATAÇÃO:  

18.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP. 

19- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:  

1.1 - RELATIVA À PESSOA JURÍDICA: 

19.1.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da 
JÚnta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
orde opera com averbação no registro da Junta onde tem ede a matriz. 

F9.1.2 - ATO CONSTITUTIVO COM ALTERAÇÕES POSTERIORES, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
e eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 

registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

19.1.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso 
dà licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas 
do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 

19.1.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

19.2 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA PARA PESSOA JURÍDICA: 

19.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

19.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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19.2.3 - Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

19.2.3.1 - A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN)); 

1.2.3.2 - A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 

19.2.3.3 - A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei; 

19.2.3.3.1 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 
déverá comprovar tal "condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

19.2.3.4 - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

19.2.3.5 - A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

19.2.4 - As microempresas e empresas de pequeno porte çleverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

1.2.5 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
(\ 

	

	dis úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da 
dcumentação e emissão de eventuais certidões negativas.pu positivas com efeito de certidão negativa; 

1.2.6 - A não regularização da documentação, no przo estabelecido, implicará decadência do direito á 
cbntratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação 
às licitantes remanescentes, na ordem de classificação; para a assinatura do contrato, ou a revogação da 
licitação, ou item, conforme o caso. 

19.3 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

19.3.1 - Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor 
judicial da sede da pessoa jurídica. 

19.3.1.1 - Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 
judicial do plano de recuperação judicial nos termo do aft.58 da lei n011.101/2005. No caso da licitante em 
recuperação extrajudicial, deverá apresentar a homologação judicial do plano de recuperação. 

11 .5.2.Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da Lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou baInços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, facultando-se o(a) 
Pregoeiro(a) o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação de valores. 

11.5.3 - No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em 
jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial; 

11.5.4. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 
apertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando no balanço o número do Livro e das folhas nos 
qyais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no 
Qonselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante  legal da empresa. 

1 t.5.5 - Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e encerramento do 
livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do, recibo de entrega de escrituração contábil digital, 
rispeitada a INRFB vigente. 

IÕ.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

19.4.1 - A licitante deverá apresentar o(s) atestado(s) de capacidade técnica-operacional, emitido(s) por pessoa 
jçirídica de direito público ou privado, compatível em características com o objeto da licitação, comprovando que o 
licitante já executou oCi que executa satisfatoriamente o objéto da licitação; 

1..4.2 - A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e 
cópias dos respectivos contratos e aditivos elou outros docümentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

20- DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
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20.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste termo, a Administração poderá garantir a prévia defesa, 
aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso: 

1. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução; 

li. Multa de (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestação de contas ou 
relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos deterninados pela Administração para a entrega do objeto 
Iiètado; 

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado não entregue, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicaçao 
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de 
Qixeramobim-Ceará, pela não execução parcial ou total do contrato. 

20.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a próprià autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o 
contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

f 	fiscal. 

20.3 - As sanções previstas na alínea 1 do subitem 20.1 e subitem 20.2, deste item poderão ser aplicadas 
juntamente com as das alíneas II e III do subitem 20.1 , facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

20.4 - Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a 
contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando 
for o caso cobrado judicialmente. 

20.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços da 
Pfefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de licitar, a 
contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das 
demais cominações legais. 

20.6 - Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da licitante que não 
poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formulação, 
engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da proposta para estes 
casos, sendo a licitante penalizada com a declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração. 

20.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento 
total da obrigação assumida. 

20.8 - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 

21 - DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS:  

21.1 - Consoante o art. 45, da Lei 9.784/1 999, a Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do 
interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparção. 

& 
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ANEXO 02  

MINUTA DA PROPOSTA  

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 00.013/2021-PERP 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
Razão Social: 
CN PJ 	  
Endereço: 	CEP:_ 
Fone: 	 
E-mail: 
Banco:_ Agência N.°: 	Conta Corrente n.°:_ ...  

1 - OBJETO - REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações constantes no Anexo 1 - Termo 
de Referência do Edital. 
2- ORÇAMENTOS DETALHADOS: 

LOTE 

Item Discriminação Marca Unid. Quant. 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

- 	 VALOR GLOBAL R$ 

Repetir a tabela acima para os demais LOTEs, quando houver. 

Valçr Global da Proposta: R$ 

f' 	Prazo de entrega dos bens: Conforme o Edital. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias no mínimo. 

O licitante declara que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais 
déspesas que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margem de lucro. 

O licitante declara quê tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 1 
-Termo de Referência deste Edital. 

Local e data 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

-1\ 
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ANEXO 03  

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 	 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	  

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatário, sob a modalidade 
Pfegão Eletrônico n° 	  instaurada pela Pefeitura Municipal de Quixeramobim, que não fomos 
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

D,êclaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pesoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em,observância á Lei Federal n° 9854, de 27.10.99, que 
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão da Prefeitura Municipal de 
QUIXERAMOBIM, que a empresa 	 tomou conhecimento do Edital e 
seus anexos e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos 
do Edital, e a prestar serviço de qualidade, sob as penas da Lei. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente carimbada e 
assinada com o número do CNPJ. 

-k 
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ANEXO 04  
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECO 

_l) 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 
PREGÃO ELETRONICO N° 	  
VALIDADE: 12(doze) meses. 

Plo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM, Estado do Ceará; pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n. °xx.xxx.xodxxxx-xxe CGF no xx.xxx.xxx-x, neste ato representado(a) pelos(as) 
Sr.(a). 	 , através da SECRETARIA DE 	  aqui denominado (a) de 
CONTRATANTE, com sede na Rua 	, -, 	, Quixeramobim-Ceará, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de Pregão Eletronico N° 	-  e a respectiva homologação datada de 	 
RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e máximas anuais, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas por LOTE, atendendo às condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
p 	'lii. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletronico tombado sob o n° 	  sujeitando-se as 

partes às normas constantes da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS  VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E 
ENTIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, tudo conforme especificações contidas no 
Anexo 1 - Termo de Referência do Edital do processo licitatório Pregão Eletrônico n° 	 , no qual 
restaram classificados em primeiro lugar os licitantes signatários. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A presente Ata de Registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 
assinatura, não podendo ser prorrogada. 

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DF, PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS,  no seu 
aspecto operacional e nas questões legais. 

CLÁUSULA QUINTA - DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA 

5.1 - Quanto à entrega: 

5.1.1 - Os materiais/equipamentos deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas 
fleste instrumento, no local indicado na Ordem de Compra /Autorização de Fornecimento a ser emitida pela 
administração. 

5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais/equipamentos será de até 15 (quinze) dias, contados da data de 
recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração. 

5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) 
dias úteis antes do término do prazo de entrega dos materiais/equipamentos, e aceitos pela contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência 
será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução 
dó processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

5.1.5 - Os materiais/equipamentos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 
condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 

5.1.6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissãá, cujo propósito será o acompanhamento da entrega e 
a conferência desta com as especificações contidas na poposta de preços e no Termo de Referência. Caso o 
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objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento 
do mesmo. 

5.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o prazo 
limite estabelecido neste termo. 

5.2 - Quanto ao recebimento: 

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta. 

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Referência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 
prbvisório. 

5.2.3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

52.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções seá devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção. 

5.2.5 - O recebimento dos materiais/equipamentos, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda 
a.sexta-feira, nos horários de 07:30hs às 17:30hs. 

5..6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais/equipamentos em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas. 

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do Órgão contratante. 

5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do registro 
da ocorrência. 

5.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará 
possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada ás sanções previstas. 

5.3 - Os materiais/equipamentos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que 
se apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida 
pela administração. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

6.1. Os preços registrados, a especificação dos bens, os quantitativos, e representante legal, encontram-se 
elencados nos ANEXOS do presente Edital. 

CLÁUSULA SÉTIMA DAS CONDIÇÕES DO FORNECEDOR 

7.1. As contratações dos bens registrados neste instrumento serão efetuadas através de ordem de 
fl compra/serviço, emitida pela Unidade Administriva solicitante, contendo: o n° da Ata, o nome da empresa, o 

objeto, a especificação, as obrigações da contratada, o endereço e a data de entrega. 

7.2. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços, que serão 
tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei n° 8.666/93, 
inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

7.3. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para ,o objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

7:5. Se o licitante com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Ordem de compra/serviço, sem 
prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser convocados os demais licitantes classificados na 
licitação, respeitadas todas as condições , os preços e os prazos do primeiro classificado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da 
seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) 
e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 
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II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com 
abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei W. 12.440/2011. 

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste termo. 

8.3 - E vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com 
à especificações deste instrumento. 

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 
execução regular. 

8.5 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

9.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

9.2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a 
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 

9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 
sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua 
notificação. 

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 
ém sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

9.9 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, nos 
casos das embalagens apresentarem violação de qualquer espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor, 
ainda que na fase de análise/recebimento. 

9.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções específicas comprovadamente 
de prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites 
e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, se for o caso. 

9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem ser 
consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de embarque, 
desembarque e transporte. 

9.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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9.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um p?i. 	-)to pela 
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à 
Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone de contato. 

9.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
eclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

9.15 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

9.'16 - Entregar os materiais/equipamentos de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, 
produtos de marca diversa. 

17 - Responsabilizar-se pelo fornecimento, entrega, montagem e instalação dos equipamentos, objeto do 
Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, 
de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, 
cãusar ou provocar à Contratante e a terceiros. 

9:18 - A instalação e demonstração dos equipamentos deverão ser feitas pela licitante vencedora na presença 
dós técnicos da Contratante, em data a ser definida pela autoridade competente, sem ônus, compreendendo: 

9.18.1 - A conferência de partes e peças, montagem doequipamento, a realização de testes finais, ajustes e 
dlibração que coloquem o equipamento em completo funcionamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / Autorização de 
Fornecimento, após emissão de empenho. 

10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações 
p8steriores. 

10.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

10.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução 
do objeto contratual. 

I0.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

10.9 - Devolver os materiais/equipamentos que não apresentarem condições de serem utilizados. 

10.10 - Solicitar a troca dos materiais/equipamentos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de 
Almoxarifado. 	- 

10.11 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais/equipamentos e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DA ATA 

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no 
artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Municipal n° 3.697/201 3, 03 de junho de 2013. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

12.1.1. Pelo MUNICÍPIO: 

a) Quando o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho,.0 instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Quando o fornecedor não assinar o contrato no prazo estabelecido; 
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d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superi,  àqueles 
praticados no mercado; 

e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente deste Registro de Preços, nas 
hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93; 

f) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato decorrente deste Registro; 

12.1.2. Pelo FORNECEDOR: 

a)' Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de 
Registro de Preços; 

b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV , XV e XVI, da Lei 
F'ederal 8.666/93. 

1,2.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações. 

12.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o forncedor será informado por correspondência com aviso 
dê recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

12.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação ou em Jornal de Circulação Local, pelo menos 
urha vez, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

12.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo 
Município, facultando-se à esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

12.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a execução de erviço já autorizado. 

12.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor. 

1.2.7. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a 
condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

13.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste termo, a Administração poderá garantir a prévia defesa, 
aplicar às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso: 

1. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução; 

II. Multa de (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestação de contas ou 
relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração para a entrega do objeto 
licitado; 

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado não entregue, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicaçao 
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de 
Qüixeramobim-Ceará, pela não execução parcial ou total do contrato. 

13.2 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante 'a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
convocada dentro do. prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o 
contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal. 

13.3 - As sanções previstas na alínea 1 do subitem 13.1 e subitem 13.2, deste item poderão ser aplicadas 
juntamente com as das alíneas II e III do subitem 13.1 , facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

13.4 - Se a multa for de valor superior ao valor da Nota  de Empenho, além da perda deste, responderá a 
contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pea)Administração ou, quando 
for o caso cobrado judicialmente. 

13.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedorès.de Bens e Serviços da 
Prefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de licitar, a 
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contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas nõ sital e das 
demais cominações legais. 

13.6 - Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da licitante que não 
poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formulação, 
engano nos preços ou erro de digitação da proposta, nãõ será admitida a desistência da proposta para estes 
casos, sendo a licitante penalizada com a declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração. 

13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por 
qento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento 
total da obrigação assumida. 

- Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 

CLÁUSULA QUATORZE - DOS ILÍCITOS PENAIS 

14.1. Ás infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
l3revista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

15.1 	As despesas-decorrentes da Ata de Registro de Preços serão provenientes de dotações orçamentárias 
específicas consignadas no Orçamento Municipal da Prefeitura Municipal de Quixeramobim, devendo as mesmas 
serem informadas quando da realização da contratação 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria de 
	  na condição. de ÓRGÃO GERENCIADOR e pelas demais Unidades Administrativas, ambas, 
da Prefeitura Municipal de 	 , na condição de ÕRGAOS PARTICIPANTES, e por qualquer outro órgão 
ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao Órgão Gerenciador do processo, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

16.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços deverão manifestar o seu interessé junto à Secretaria de 	  da Prefeitura 
Municipal de 	 , que indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados. 

16.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada as condições nela 
estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos/serviços, independentemente dos quantitativos 
registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

16.4- As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, ou seja, 
das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por cento) dos 
quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal n° 7892/13, alterado 
pelo Decreto n° 9488/2018. 

6.5- O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dbbro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
prticipantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

16.5.1- Para as microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo 
aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já 
destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 
2957/2011 - P). 

16.6- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a adquirir o objeto 
licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao 
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.. 

16.7. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a áplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusu!s contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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16.8. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

1.8.1. Caberá ao ó(gão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
e7tivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas ás seguintes disposições: 

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo a presente ata de Registro de Preços. 

1,71.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônica que lhe deu origem e seus anexos, e as 
propostas das empresas classificadas por LOTE. 

17.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPiO. 

1.7.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da 
Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere 
o MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 

regularização e o uso dos bens pela Administração. 

17.4. O contratado, na execução do fornecimento, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não 
poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro do Município de Quixeramobim do Estado do Ceará, para conhecer das questões 
relacionadas com a presente Ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar 
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

Signatários: 

uixeramobim-CE, — de 	de 2021. 

Órgão Gestor Nome do Titular Cargo CPF RG Assinatura 

Detentores do 
;Reg. de Preços 

Nome do 
Representante 

Cargo CPF RG Assinatura 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 CPF: 	  

2. 	 CPF: 	  

& 
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ANEXO 1 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

RELAÇÃO DA(S) UNIDADE(S) ORÇAMENTÁRIA(S) INTERESSADA(S) 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

GESTOR(A): RANNIERI RIOS VELOSO 

SECRETARIA DE DESEN. AGROPECUÁRIO E RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE 
GESTOR(A): ANTONIO CÉLIO DE OLIVEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
GESTOR(A): YARA MARIA FERNANDES MARTINS 

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
GESTOR(A): SALVIANO PAULINO DE MORAES NETO 

SECRETARIA DE GOVERNO E DESENVOLVIMENTO 
GESTOR(A): JOSÉ EVANDO COSMO LIMA 

SECRETARIA DE ESPORTE, JUVENTUDE E INTEGRAÇÃO 
GESTOR (A): FRANCISCO IDELBRANDO ROCHA FERREIRA 

SECRETARIA DE DESEN. URBANO E INFRAESTRUTURA 
GESTOR (A): AFRÂNIO FEITOSA CARVALHO GOMES 

PROCURADORIA GERAL 
GESTOR: CARLOS ALBERTO CASTRO MONTEIRO 
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ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	  

RELAÇÂOE QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDORE(S) COM PREÇOS REGISTRADOS 

01. RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: FAX: 
E-MAIL: 
REPRESENTANTE: 	 RG: 	 CPF: 
BANCO: 	AGÊNCIA: 	CONTA CORRENTE: 
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- 	ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 
ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS, E EMPRESAS FORNECEDORAS 

DATA:—/—/ 

Ete documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n° 	, celebrada entre o MUNICIPIO DE 
QUIXERAMOBIM e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por LOTE, em face à realização do 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 	  

LOTE 
LICITANTE VENCEDOR 	 CNPJ 

Itens UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT. R$ 	R$ TOTAL. 
UNIT 

Descrição do item 
VALOR GLOBAL R$ 

9\ 
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ANEXO 05  

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° {{NUMERO—DO—CONTRATO)) 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-
CEARÁ, ATRAVÉS DO(A) {{NOME_DO_ORGAO_DO_CONTRATO}} E A EMPRESA: 
«RAZAQSOCIAL_DO_CONTRATADO}}, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CEARÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ(MF) sob o no 07.744.303/0001-68, através do(a) {{NOME_DO_ORGAO_DO_CONTRATO}}, com sede à 
{{ENDERECO_DO_ORGAO_DO_CONTRATO}}, CEP: 63.800-000, neste ato representado(a) pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas o(a) Sr(a). {{NOMEDOORDENADOR_DO_CONTRATO}}, brasileiro(a), inscrito(a) 
no CPF/MF sob o n° {{CPF_DO_ORDENADOR_DO_CONTRATO}}, doravante denominado(a) CONTRATANTE e 
a Empresa {{RAZAO_  SOCIAL ._DOCONTRATADO}}, inscrita no CNPJ sob o n° {{CNPJ_DO_CONTRATADO}}, 
com 	sede 	à 	{{ENDERECO_DO_CONTRATADO}}, 	neste 	ato 	representada 	por 
{{EPRESENTANTE..  -DO _CONTRATADO}}, (nacionalidade), inscrito(a) no CPF/MF sob o n° 
{{ÕPF_REPRESENTANTE_DO_CONTRATADO}}, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
fresente contrato oriundo de negociação comercial firmada através do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
{{NUMERODOPROCESSO}}, o que fazem mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
demais alterações, nos termos do Pregão ELETRÔNICO n° _I/PERP, devidamente homologada pelo (a) 
Ordenador (a) de despesas, com base na proposta da CONTRATADA, todos parte integrante deste contrato 
independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM, conforme abaixo: 

LOTE: 

lteris-  

1 

ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. R$ UNIT R$ TOTAL 
Descrição do item -- 

VALOR GLOBAL R$ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 

3.1. O valor global do presente contrato é de R$ 	 

3.2. No valor acima estipulado já estão inclusos todas as taxas, encargos, impostos, fretes, seguros, para a 
entrega dos bens no Município de QUIXERAMOBIM e demais despesas inerentes a execução dos serviços na 
cidade de QUIXERAMOBIM - CE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

4.1. O prazo de validade do contrato será até - de _____ de 	, a contar da data de assinatura deste 
instrumento, podendo ser prorrogado, na forma do Art. 57, da Lei Federal 8.666/93 e suas demais alterações. 

CLÁUSULA QUINTA— DO LOCAL E PRAZO PARA ENTREGA 

5.1 - Quanto à entrega: 

5.1.1 - Os materiais/equipamentos deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste instrumento, no local indicado na Ordem de Compra /Autorização de Fornecimento a ser emitida pela 
administração. 
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5.1.2 - O prazo de entrega dos materiais/equipamentos será de até 15 (quinze) dias, contados da d-ta de 
recebimento da Ordem de Compra /Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração. 

5.1.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) 

dias úteis antes do término do prazo de entrega dos materiais/equipamentos, e aceitos pela contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 

5.1.4 - A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no Termo de Referência 
será exclusiva do(s) servidor(es) autorizado(s) pelo órgão Contratante, encarregado de acompanhar a execução 
do processo de entrega e recebimento do objeto contratual, conforme art. 67 da Lei 8.666/93. 

5.1.5 - Os materiais/equipamentos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações 
stabelecidas no presente termo, bem como na proposta vencedora, sendo que a não observância destas 

c6ndições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por 
parte da inadimplente. 

5.1 .6 - A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o acompanhamento da entrega e 
açonferência desta com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o 
objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento 

mesmo. 

(' 	.1.7 - Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados até o prazo 
limite estabelecido neste termo. 

5.2 - Quanto ao recebimento: 

5.2.1 - Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Termo de Referência e da proposta. 

5.2.2 - Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Termo de 
Réferência e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias úteis do recebimento 
iovis6rio. 

5..3 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

5.2.4 - A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o termo de recebimento definitivo somente poderá ser emitido após a referida correção. 

5.2.5 - O recebimento dos materiais/equipamentos, em caráter provisório ou definitivo, será realizado de segunda 
a sexta-feira, nos horários de 07:30hs às 17:30hs. 

5.2.6 - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos materiais/equipamentos em desacordo com 
as especificações técnicas exigidas. 

5.2.7 - Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão contratante. 

5.2.8 - A Contratada deverá providenciar a troca do objetono prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis do registro 
da ocorrência. 

5.2.9 - A rejeição do objeto por estar em desacordo com as especificações, que vier a ocorrer, não justificará 
pssível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a Contratada às sanções previstas. 

5.3 - Os materiais/equipamentos deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das características que 
e apresentam nos quantitativos discriminados na Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida 

pela administração. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: 

61 - As despesas deste contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias a seguir indicadas, 
consignadas no Orçamento da Unidade Gestora para o respectivo exercício financeiro e a serem consignadas 
nps orçamentos dos exercícios subseqüentes: 	  

CLÁUSULA SETIMA- DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: 

7.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

71.1 - Dentro do prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da ARP e mediante solicitação da contratada, 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice econômico 
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INPC - índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE, ou outro índice em vigor, caso esse seja extinto, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade. 

7.1.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.1.3 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.1.4 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.1.5.-  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.1.6 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis; 
rtardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição da Administração para a justa 
rjnuneração do fornecimento, objetivando a manutenção,-,do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
ná forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

7.2.1 - Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
cõmponentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 
CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

8.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque nominal, acompanhado da 
seguinte documentação: 

1) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas (pague-se) 
e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo, 

II) Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN), com 
abrangência inclusive as contribuições sociais, 

III) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 

IV) CND emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

V) CND emitida pelo município domiciliado, e, 

VI) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N0. 12.440/2011. 

8.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificaão exigidas neste termo. 

8.3 - Ê vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com 
as especificações deste instrumento. 

8.4 - Se o objeto não for executado conforme condições deste termo, o pagamento ficará suspenso até sua 
execução regular. 

- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação 
financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA NONA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
1 

91 - Executar o objeto em conformidade com as condições, deste instrumént 

9.'2 - Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas a 
condições de habilitação e qualificação exigidas no presente termo. 
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9.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supresses1íiadas ao 

estabelecido no §10,  do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual. 

9.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou redução de 
si)a responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
cdntratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

9.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratante, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 
(Vinte e quatro) horas. 

9.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante, contado da sua 
notificação. 

9.8 - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 
em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 

99 - Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira e umidade, sendo que, nos 
casos das embalagens apresentarem violação de qualqur espécie, deverão ser substituídas pelo fornecedor, 
ainda que na fase de análise/recebimento. 

9.10 - Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções específicas comprovadamente 
de prática usual do mercado, deverão constar as condições de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites 
e posições de armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, se for o caso. 

9.11 - Quanto às embalagens dos produtos, quando necessário e solicitado pela Unidade devem ser 
consideradas inclusive aquelas extras necessárias para a proteção durante os procedimentos de embarque, 
desembarque e transporte. 

9.12 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.13 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito pela 
Contratante, para representação da Contratada sempre que for necessário e comunicando, por escrito, à 
Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone decontato. 

9.14 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, prestando os 
esclarecimentos solicitados e atendendo ás reclamações formuladas. 

9.15 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo. 

9.16 - Entregar os materiais/equipamentos de acordo com o pactuado, não sendo aceito, em hipótese alguma, 
produtos de marca diversa. 

9.17 - Responsabilizar-se pelo fornecimento, entrega, montagem e instalação dos equipamentos, objeto do 
Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, 
de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a, direta ou indiretamente, 
causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 

9.18 - A instalação e demonstração dos equipamentos deverão ser feitas pela licitante vencedora na presença 
dos técnicos da Contratante, em data a ser definida pela autoridade competente, sem ônus, compreendendo: 

9.18.1 - A conferência de partes e peças, montagem do equipamento, a realização de testes finais, ajustes e 
calibração que coloquem o equipamento em completo funcionamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

10.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra / Autorização de 
Fornecimento, após emissão de empenho. 
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10.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações 
pÔsteriores. 

19.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

10.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual. 

10.5 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo. 

1Ó.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

10.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a execução 
do objeto contratual. 

10.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
CONTRATADA. 

10.9 - Devolver os materiais/equipamentos que não apresentarem condições de serem utilizados. 

10.10 Solicitar a troca dos materiais/equipamentos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Setor de 
(\ Almoxarifado. 

ib.ii - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade no fornecimento dos materiais/equipamentos e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZIAÇÃO DO(S) CONTRATO(S) 

11.1 - A gestão do(s) contrato(s) decorrentes da ARP será exercida por Representante da Administração, 
fprmalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias á fiel execução das condições previstas no ato 
convocatório e no instrumento contratual. 

11.2 - A fiscalização do(s) contrato(s) decorrentes da ARP será exercida por Representante da Administração, 
formalmente designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as 
atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, dá acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal 
no 8.666/1 993. 

11.2.1 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 
ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em 

rresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e .prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 
8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA: 

12.1. Todo o objeto licitado deverá ter a garantia e validade, contra adulteração, falsificação ou outros que possa 
provocar defeitos quanto ao seu uso de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 	- 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES: 

13.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste termo, a Administração poderá garantir a p'évia defesa, 
aplicar ás licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso: 

1. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução; 

II. Multa de (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestação de contas ou 
relatórios aos órgãos -de controle externo ou prazos determinados pela Administração para a entrega do objeto 
licitado; 

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado não entregue, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicaçao 
oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de 
Quixeramobim-Ceará, pela não execução parcial ou total do contrato. 

132 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o 
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contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal. 

13.3 - As sanções previstas na alínea 1 do subitem 13.1 e subitem 13.2, deste item poderão ser aplicadas 
jUntamente com as das alíneas II e III do subitem 13.1 , facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
1 

.4 - Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a 
contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando 
for o caso cobrado judicialmente. 

1,3.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas :no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços da 
Pefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de licitar, a 
cóntratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das 
demais cominações legais. 

13.6 - Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da licitante que não 
pderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativà que houve erro na formulação, 
engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da proposta para estes 
cásos, sendo a licitante penalizada com a declaração de inídoneidade e impedida de licitar com a Administração. 

13.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 
Çcinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será enàaminhada, estará sujeita a multa de 5,0% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento 
total da obrigação assumida. 

13.8 - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO: 

14.1. O contrato poderá ser rescindido, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a 
contratada: 

j), Paralisar a execução do objeto licitado por um período superior a 30 (trinta) dias; 

b) Executar o objeto licitado em desacordo com as especificações do Termo de Referência e Proposta de preços. 

c).Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente; 

dCometer reiterados erros na execução deste contrato; 

Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus 
dirigentes. 

14.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a 
(\ 	contratada receberá exclusivamente o pagamento do objeto licitado entregue e atestados, deduzido o valor 

correspondente as multas porventura existentes. 

14.3. Não caberá à contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se o contrato vier a ser 
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas. 

14.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da 
Administração, a qualquer época, sem que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer 
título, garantindo-lhe apenas, o pagamento do objeto licitado executado e devidamente atestado e recebido. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Quixeramobim-Ceará, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. 

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais. 

{{MU NICI PIO_E_ESTADO}}, {{DATA—DO—DOCUMENTO}}. 
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{{NOME_DO_ORDENADOR_DO_CONTRATO}} 
	 {{RAZAO_SOCIAL_DO_CONTRA ADO}} 

ORDENADOR(A) DE DESPESAS 
	

CNPJ N° {{CNPJ—DO—CONTRATADO}} 

{{NOME_DO_ORGAO_DO_CONTRATO}} 
	

CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1-NOME: 	2. NOME: 	  

CPF: 	CPF: 	  
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